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Seleção de Dezembro 

 

Ascensão funcional e provimento derivado de cargos públicos (Tema 493 RG)  

RESUMO: Não possui repercussão geral a discussão acerca da constitucionalidade da 

progressão funcional prevista na Lei 6.110/1994 do Estado do Maranhão.  

Diante da revogação integral da Lei 6.110/1994 do Estado do Maranhão, que gerou a 

prejudicialidade da ADI 3.567, além da realização de acordo judicial entre o recorrente 

e os servidores atingidos pelo diploma normativo impugnado, possível a revisão do 

reconhecimento da repercussão geral do tema, nos termos do art. 323-B do Regimento 

Interno do STF, com redação conferida pela Emenda Regimental 54/2020. Com esse 

entendimento, o Plenário, em sessão virtual, ao negar seguimento ao recurso 

extraordinário, assentou a inexistência de repercussão geral da questão objeto do Tema 

493. RE 523086/MA, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 

4.12.2020, STF.  

 

Inconstitucionalidade de sanções administrativas perpétuas  

RESUMO: É inconstitucional, por denotar sanção de caráter perpétuo, o parágrafo 

único do artigo 137 da Lei 8.112/1990 (1), o qual dispõe que não poderá retornar ao 

serviço público federal o servidor que tiver sido demitido ou destituído do cargo em 

comissão por infringência do art. 132, I (crimes contra a administração pública), IV (atos 

de improbidade), VIII (aplicação irregular de recursos públicos), X (lesão aos cofres 

públicos) e XI (corrupção) (2), da referida lei.  

O conteúdo da norma impugnada viola o art. 5º, XLVII, b, da Constituição Federal 

(CF) (3) ao impor pena de caráter perpétuo. É importante ressaltar que, embora a norma 

constitucional encontre-se estabelecida enquanto garantia à aplicação de sanções penais, 

viável sua extensão às sanções administrativas, em razão do vínculo existente entre essas 

duas esferas do poder sancionatório estatal. Critério razoável para a delimitação 

constitucional da atividade punitiva é a impossibilidade da imposição de sanções 

administrativas mais graves que as penas aplicadas pela prática de crimes, já que os 

conceitos de subsidiariedade e da intervenção penal mínima corroboram a afirmação de 

que o ilícito administrativo seria um minus em relação às infrações penais. É nesse 

sentido que se conclui que a norma constante do art. 5º, XLVII, b, da CF também se 

aplica às sanções administrativas. Essa conclusão se aplica até mesmo para os ilícitos 

administrativos que também se enquadram como infrações penais, como ocorre com o 
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art. 132, I, IV, VIII, X e XI, da Lei 8.112/1990, já que a jurisprudência da Corte (4) 

tem entendido pela possibilidade de aplicação das mesmas regras penais a esses ilícitos 

administrativos no que se refere, por exemplo, ao prazo de prescrição. Em sentido 

semelhante, a Corte possui jurisprudência no sentido da impossibilidade de aplicação da 

penalidade administrativa de inabilitação permanente para o exercício de cargos de 

administração ou gerência de instituição financeira (5). Com base no entendimento 

acima exposto, o Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido formulado em ação 

direta (ADI) para declarar a inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 137 da 

Lei 8.112/1990 e determinou a comunicação do teor da decisão ao Congresso 

Nacional, para que delibere, se assim entender pertinente, sobre o prazo de proibição 

de retorno ao serviço público nas hipóteses do art. 132, I, IV, VIII, X e XI, da Lei 

8.112/1990. (1) Lei 8.112/1990: “Art. 137. A demissão ou a destituição de cargo em 

comissão, por infringência do art. 117, incisos IX e XI, incompatibiliza o ex-servidor 

para nova investidura em cargo público federal, pelo prazo de 5 (cinco) anos. Parágrafo 

único. Não poderá retornar ao serviço público federal o servidor que for demitido ou 

destituído do cargo em comissão por infringência do art. 132, incisos I, IV, VIII, X e 

XI.” (2) Lei 8.112/1990: “Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos: I - 

crime contra a administração pública; (...) IV - improbidade administrativa; (...) VIII - 

aplicação irregular de dinheiros públicos; (...) X - lesão aos cofres públicos e dilapidação 

do patrimônio nacional; XI - corrupção;” (3) CF: “Art. 5º. Art. 5º Todos são iguais 

perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) XLVII - não haverá 

penas: (...) b) de caráter perpétuo;” (4) MS 23.242/SP, rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 

10.4.2002; MS 24.013/DF, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 1º.7.2005. (5) RE 

154.134/SP, rel. Min. Sydney Sanches, DJ de 29.10.1999. ADI 2975, relator. Min. 

Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 4.12.2020, STF. 

 

Seleção de Novembro 

 

Fundação pública com personalidade jurídica de direito privado e regime jurídico  

É constitucional a legislação estadual que determina que o regime jurídico celetista 

incide sobre as relações de trabalho estabelecidas no âmbito de fundações públicas, com 

personalidade jurídica de direito privado, destinadas à prestação de serviços de saúde (1). 

A fundação pública, com personalidade jurídica de direito privado, é dotada de 

patrimônio e receitas próprias, autonomia gerencial, orçamentária e financeira para o 

desempenho da atividade prevista em lei [art. 1º da Lei Complementar (LC) 118/2007 

do estado do Rio de Janeiro (2)]. Nessa configuração, o Estado não toca serviço público 

na área da saúde. Ele se utiliza de pessoa interposta — de natureza privada — que, então, 

adentra o mercado de trabalho e contrata. Assim, havendo uma opção do legislador pelo 
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regime jurídico de direito privado, é decorrência lógica dessa opção que seja adotado 

para o pessoal das fundações autorizadas o regime celetista. No caso, trata-se de ação 

direta de inconstitucionalidade ajuizada em face da LC 118/2007, e do art. 22 da Lei 

5.164/2007 (3), ambas do estado do Rio de Janeiro, que dispõem sobre a criação de 

fundações públicas, com personalidade jurídica de direito privado, destinadas à prestação 

de serviços de saúde, observado o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT). Com esse entendimento, o Plenário julgou improcedente o pedido formalizado. 

Os ministros Dias Toffoli, Cármen Lúcia, Gilmar Mendes, Alexandre de Moraes, Rosa 

Weber, Luiz Fux e Ricardo Lewandowski acompanharam o relator com ressalvas apenas 

para agregar fundamento específico acerca da distinção entre fundação pública de direito 

público e fundação pública de direito privado, nos termos do que decidido no RE 

716.378, submetido à sistemática da repercussão geral. (1) LC 118/2007 e Lei 

5.164/2007 do estado do Rio de Janeiro. (2) LC 118/2007: “Art. 1º. Fica a atividade 

de saúde enquadrada, para os fins do art. 37, inciso XIX, da Constituição Federal, como 

área de atuação passível de exercício por fundação pública de direito privado.” (3) Lei 

5.164/2007: “Art. 22. O regime jurídico que regerá as relações de trabalho das 

Fundações, mencionadas nesta Lei, será o previsto na Consolidação das Leis de 

Trabalho, disciplinado no Decreto-lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e demais normas 

pertinentes.” ADI 4247/RJ, relator Min. Marco Aurélio, julgamento virtual finalizado 

em 3.11.2020, STF. 

 

Policiais civis: paridade e integralidade dos proventos de aposentadoria  

É inconstitucional norma que preveja a concessão de aposentadoria com paridade e 

integralidade de proventos a policiais civis. A Constituição Federal (CF) garantia, até o 

advento da Emenda Constitucional (EC) 41/2003, a paridade entre servidores ativos e 

inativos, o que significava exatamente a revisão dos proventos de aposentadoria, na 

mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificasse a remuneração dos 

servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas 

quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 

atividade. O § 8º do art. 40 da CF (1), na redação que lhe conferiu a EC 41/2003, 

substituiu a paridade pela determinação quanto ao reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em 

lei. De igual modo, a integralidade, que se traduz na possibilidade de o servidor 

aposentar-se ostentando os mesmos valores da última remuneração percebida quando 

em exercício no cargo efetivo por ele titularizado no momento da inativação, foi extinta 

pela mesma EC 41/2003. É inconstitucional norma que preveja a concessão de 

“adicional de final de carreira” a policiais civis. O art. 40, § 2º, da CF, na redação dada 

pela EC 41/2003, dispõe que os proventos de aposentadoria e as pensões, quando de 

sua concessão, “não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo 

efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da 
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pensão”. Assim, a remuneração do cargo efetivo no qual se der a aposentadoria é o 

limite para a fixação do valor dos proventos. Policiais civis e militares possuem regimes 

de previdência distintos e, portanto, o fato de alguns deles conterem previsão quanto à 

possibilidade de aposentadoria dos militares em classe imediatamente superior à que 

ocupava, quando em atividade, não é fundamento legal para a extensão dessa vantagem 

aos policiais civis. No caso, trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta 

pelo governador do estado de Rondônia em que se discutem as alterações legislativas 

promovidas pela Lei Complementar estadual 672/2012. Essa lei complementar 

estabeleceu regras próprias para a concessão e manutenção dos benefícios 

previdenciários a serem concedidos para a categoria dos policiais civis. Com o 

entendimento acima exposto, o Plenário, por maioria, declarou a inconstitucionalidade 

do § 12 do art. 45 (2) e dos §§ 1º, 4º, 5º e 6º do art. 91-A (3) da Lei Complementar 

estadual 432/2008, na redação que lhes conferiu a LC 672/2012. Não houve 

modulação de efeitos da decisão, porquanto a manutenção das aposentadorias 

concedidas com base na lei declarada inconstitucional resultaria em ofensa à isonomia 

em relação aos demais servidores civis do estado de Rondônia não abrangidos pelas 

regras que lhes seriam mais favoráveis. (1) CF: “Art. 40. O regime próprio de 

previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e 

solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores ativos, de 

aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial. (...) § 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em 

lei.” (2) LC 432/2008: “Art. 45. No cálculo dos proventos de aposentadoria dos 

servidores titulares de cargo efetivo, salvo as hipóteses de aposentadoria dos artigos 46, 

48 e 51, será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, 

utilizando como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que 

esteve vinculado, correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período 

contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se 

posterior àquela competência. (...) § 12. Os proventos e outros direitos do Policial Civil 

do Estado Inativo e Pensionista serão calculados de acordo com o disposto no artigo 

91-A e seus parágrafos e artigo 30, inciso III e, revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração ou subsídio do Policial Civil da ativa.” (3) 

LC 432/2008 do estado de Rondônia: “Art. 91-A. Os benefícios previdenciários da 

Categoria da Polícia Civil, de aposentadoria e pensão por morte aos seus dependentes, 

dar-se-ão em conformidade com o disposto no inciso II, do § 4o do artigo 40, da 

Constituição Federal e o disposto na Lei Complementar Federal no 51, de 20 de 

dezembro de 1985. § 1º O Policial Civil do Estado de Rondônia passará para a 

inatividade, voluntariamente, independente de idade mínima, com proventos integrais 

e paritários ao da remuneração ou subsídio em que se der a aposentadoria, aos 30 (trinta) 

anos de contribuição, desde que conte com 20 (vinte) anos de tempo efetivo de serviço 

público de natureza estritamente policial, a exceção da aposentadoria por compulsória 

que se dará aos 65 (sessenta e cinco) anos. (…) § 4º O Policial Civil do Estado de 



 
 

[Digite aqui] 

 
 

Rondônia fará jus a provento igual à remuneração ou subsídio integral da classe 

imediatamente superior, ou remuneração normal acrescida de 20% (vinte por cento) 

para o Policial Civil do Estado na última classe, nos últimos cinco anos que antecederam 

a passagem para a inatividade, considerando a data de seu ingresso na Categoria da 

Polícia Civil e desde que: I – ao servidor da Categoria da Polícia Civil do Estado fazer 

opção formal na Instituição Previdenciária pela contribuição sobre a respectiva verba de 

classe superior ou verbas transitórias, atendendo o prazo de carência efetiva a ser 

cumprida, devendo ser comunicado a Coordenadoria Geral de Recursos Humanos – 

CGRH, para registro funcional na pasta do servidor, sendo da obrigatoriedade do 

Instituto de Previdência do Estado de Rondônia – IPERON, o entabulamento dos 

cálculos dos valores a ter a incidência do percentual previdenciário, conforme a opção 

do serventuário; e II – ao Instituto de Previdência do Estado de Rondônia – IPERON 

incumbe a responsabilidade do cálculo do resíduo de contribuição eventualmente 

devido e a ser custeado para cumprimento do interstício de 5 (cinco) anos de 

contribuição incidente sobre a classe superior ou sobre as verbas de caráter transitório 

para possível reflexo nos proventos de inatividade. § 5º Os proventos da aposentadoria 

de que trata este artigo terão, na data de sua concessão, o valor da totalidade da última 

remuneração ou subsídio do cargo em que se der a aposentadoria e serão revistos na 

mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração ou subsídio 

dos servidores em atividade, considerando sempre a data de ingresso do servidor na 

Categoria da Polícia Civil em virtude das variáveis regras de aposentação e da legislação 

em vigor. § 6º Serão estendidos aos aposentados quaisquer benefícios ou vantagens 

posteriormente concedidos aos servidores em atividade, incluídos os casos de 

transformação ou reclassificação do cargo ou da função em que se deu a aposentadoria 

aos servidores da Categoria da Polícia Civil que tenham paridade e extensão de 

benefícios de acordo com a legislação em vigor.” ADI 5039/RO, relator Min. Edson 

Fachin, julgamento virtual finalizado em 10.11.2020, STF.  

 

Servidores públicos: equiparação remuneratória e lei estadual anterior à EC 19/1998  

A teor do disposto no art. 37, XIII, da Constituição Federal (CF) (1), é vedada a 

vinculação remuneratória de seguimentos do serviço público. Trata-se de ação do 

controle concentrado de constitucionalidade em face dos arts. 1º e 2º da Lei 4.983/1989 

do estado do Maranhão, que estabelecem a isonomia de vencimentos entre diversas 

carreiras jurídicas. No julgamento da ADI 304 — ocorrido antes do advento da Emenda 

Constitucional (EC) 19/1998 —, o Supremo Tribunal Federal, ao examinar a mesma 

lei, admitiu a equiparação remuneratória apenas das carreiras de procurador de estado e 

de delegado de polícia, tendo em conta a redação então vigente de dispositivos da CF. 

Nesta ADPF, a requerente argumentava, em suma, a não recepção dos mencionados 

artigos pelo ordenamento jurídico constitucional posterior à EC 19/1998. O Plenário 

julgou procedente pedido formalizado em arguição de descumprimento de preceito 
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fundamental para assentar não recepcionados, pela CF, os arts. 1º e 2º da Lei maranhense 

4.983/1989. (1) CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: (...) XIII – é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer 

espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;” 

ADPF 328/MA, relator Min. Marco Aurélio, julgamento virtual finalizado em 

13.11.2020, STF. 

 

Critério de desempate em concurso público que beneficia aquele que já é servidor da 

unidade federativa  

TESE FIXADA É inconstitucional a fixação de critério de desempate em concursos 

públicos que favoreça candidatos que pertencem ao serviço público de um determinado 

ente federativo.  

RESUMO É incompatível com a Constituição Federal (CF) estabelecer preferência, na 

ordem de classificação de concursos públicos, em favor de candidato já pertencente ao 

serviço público. A CF prevê, expressamente, no art. 19, III (1), que “é vedado à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios criar distinções entre brasileiros ou 

preferências entre si” e o ato normativo com aquele conteúdo possui o nítido propósito 

de conferir tratamento mais favorável aos candidatos que já são servidores da unidade 

federativa. Na hipótese, a norma não assegura a seleção de candidatos mais experientes. 

Ao contrário, possibilita que um candidato mais experiente, proveniente da 

administração pública federal, municipal ou, ainda, da iniciativa privada, seja preterido 

em prol de um servidor estadual com pouco tempo de serviço, desde que pertença aos 

quadros da unidade federativa. A medida, portanto, é inadequada para a seleção do 

candidato mais experiente, viola a igualdade e a impessoalidade e não atende ao interesse 

público, favorecendo injustificada e desproporcionalmente os servidores estaduais. O 

art. 37, I e II, da CF (2) assegura ampla acessibilidade aos cargos e empregos públicos a 

todos os brasileiros que preencham os requisitos legais, por meio de aprovação prévia 

em concurso público de provas ou de provas e títulos, realizado de acordo com a 

natureza e complexidade do cargo ou emprego, ressalvada a hipótese de nomeação para 

cargo em comissão de livre nomeação e exoneração. A regra de acessibilidade a cargos 

e empregos públicos prevista no dispositivo visa conferir efetividade aos princípios 

constitucionais da isonomia e da impessoalidade, de modo que a imposição legal de 

critérios de distinção entre os candidatos é admitida tão somente quando acompanhada 

da devida justificativa em razões de interesse público e/ou em decorrência da natureza 

e das atribuições do cargo ou emprego a ser preenchido. No ponto, o Supremo Tribunal 

Federal (STF) já decidiu que é inconstitucional o ato normativo que estabelece critérios 

de discriminação entre os candidatos de forma arbitrária ou desproporcional (3). Com 

esses fundamentos, o Plenário, por maioria, confirmou a medida cautelar e, convertendo 
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o feito em análise de mérito, julgou procedente o pedido formulado, para declarar a 

inconstitucionalidade do art. 10, §§ 1º e 2º, da Lei 5.810/1994 (4) do estado do Pará, o 

qual estabelecia preferência, na ordem de classificação de concursos públicos, em favor 

de candidato já pertencente ao serviço público estadual paraense. Vencido o ministro 

Marco Aurélio, que julgou o pedido improcedente. (1) CF: “Art. 19. É vedado à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (...) III – criar distinções entre 

brasileiros ou preferências entre si.” (2) CF: “Art. 37. A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: I – os cargos, empregos e funções 

públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, 

assim como aos estrangeiros, na forma da lei; II – a investidura em cargo ou emprego 

público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 

títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma 

prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de 

livre nomeação e exoneração;” (3) Precedente citado: ADI 3580, rel. Min. Gilmar 

Mendes, DJe de 3.8.2015. (4) Lei 5.810/1994 do Estado do Pará: “Art. 10. A aprovação 

em concurso público gera o direito à nomeação, respeitada a ordem de classificação dos 

candidatos habilitados. § 1º Terá preferência para a ordem de classificação o candidato 

já pertencente ao serviço público estadual e, persistindo a igualdade, aquele que contar 

com maior tempo de serviço público ao Estado. § 2º Se ocorrer empate de candidatos 

não pertencentes ao serviço público do Estado, decidir-se-á em favor do mais idoso.” 

ADI 5358/PA, relator Min. Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

27.11.2020, STF. 

 

Servidor público estadual: remuneração de procurador legislativo e vinculação ao subsídio 

dos ministros do STF  

RESUMO É inconstitucional lei que equipara, vincula ou referencia espécies 

remuneratórias devidas a cargos e carreiras distintos, especialmente quando pretendida 

a vinculação ou a equiparação entre servidores de Poderes e níveis federativos diferentes.  

A norma impugnada, especialmente em seu § 1º, permite interpretação no sentido de 

que o subsídio da carreira de procurador legislativo da assembleia legislativa estadual 

estaria atrelado, por um mecanismo de vinculação automática, aos subsídios dos 

ministros do Supremo Tribunal Federal (STF). Há evidente inconstitucionalidade, por 

ofensa ao art. 37, X e XIII, da CF (1). A vedação cabal à vinculação e à equiparação de 

vencimentos, consagrada constitucionalmente, alcança quaisquer espécies 

remuneratórias. Salienta-se que, em recente julgado (2), o STF rechaçou a hipótese de 

reajuste automático pela vinculação de remuneração entre carreiras distintas. Além disso, 

a vinculação de vencimentos de agentes públicos das esferas federal e estadual caracteriza 

afronta a autonomia federativa do estado-membro, que detém a iniciativa de lei para 
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dispor sobre a concessão de eventual reajuste dos subsídios dos aludidos procuradores. 

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade em face do art. 1º, §§ 1º a 4º, da Lei 

10.276/2015 do estado de Mato Grosso (3), que dispõe sobre a remuneração dos 

procuradores legislativos da Assembleia Legislativa daquela unidade da Federação. O 

Plenário não conheceu do pedido formulado quanto ao § 3º do art. 1º da Lei 

10.276/2015 do estado de Mato Grosso, porque constatado o exaurimento de sua 

eficácia ao tempo do ajuizamento da ação. Na parte conhecida, julgou parcialmente 

procedente a pretensão deduzida para declarar a inconstitucionalidade dos §§ 1º, 2º e 4º 

do art. 1º da referida lei, mantido o caput do artigo, uma vez que apenas prevê a 

remuneração por subsídio. (1) CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: (...) X – a remuneração dos servidores públicos e o 

subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 

específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, 

sempre na mesma data e sem distinção de índices; (...) XIII – é vedada a vinculação ou 

equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de 

pessoal do serviço público;” (2) ADI 4898/AP, rel. min. Cármen Lúcia, DJe de 

21.10.2019. (3) Lei 10.276/2015 do estado de Mato Grosso: “Art. 1º Os cargos de 

provimento efetivo da carreira de Procurador Legislativo da Assembleia Legislativa do 

Estado de Mato Grosso serão remunerados por subsídio, nos termos desta lei. § 1º O 

subsídio do grau máximo da carreira de Procurador Legislativo da Assembleia Legislativa 

corresponderá a 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) da 

remuneração dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, nos termos da parte final do 

inciso XI do Art. 37 da Constituição da República e do § 3º do Art. 45-A da 

Constituição do Estado de Mato Grosso, escalonados conforme as respectivas classes, 

sendo a diferença entre uma e outra de 5% (cinco por cento). § 2º A implementação 

financeira do disposto no parágrafo anterior ocorrerá no mês de outubro de 2016. § 3º 

Até a concretização do disposto no § 1º, os efeitos financeiros serão graduados da 

seguinte forma: I – no mês de maio de 2015, o subsídio dos Procuradores Legislativos 

de 1ª Classe corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) do subsídio mensal, em 

espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; II – no mês de maio de 2015, o 

subsídio dos Procuradores Legislativos de 2ª Classe corresponderá a 55% (cinquenta e 

cinco por cento) do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal; III – no mês de maio de 2015, o subsídio dos Procuradores Legislativos de 3ª 

Classe corresponderá a 40% (quarenta por cento) do subsídio mensal, em espécie, dos 

Ministros do Supremo Tribunal Federal; IV – no mês de janeiro de 2016, o subsídio 

dos Procuradores Legislativos de 1ª Classe corresponderá a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; V 

– no mês de janeiro de 2016, o subsídio dos Procuradores Legislativos de 2ª Classe 

corresponderá a 70% (setenta por cento) do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 

do Supremo Tribunal Federal; VI – no mês de janeiro de 2016, o subsídio dos 
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Procuradores Legislativos de 3ª Classe corresponderá a 60% (sessenta por cento) do 

subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. § 4º Os 

subsídios fixados na forma do § 1º são concedidos integralmente por intermédio da 

presente lei, ocorrendo apenas o diferimento dos efeitos financeiros na forma disposta 

no § 3º.” ADI 6436/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual 

finalizado em 27.11.2020, STF.  

 

Seleção de Outubro 

 

Pessoa jurídica de direito privado e sanção de polícia  

É constitucional a delegação do poder de polícia, por meio de lei, a pessoas jurídicas de 

direito privado integrantes da Administração Pública indireta de capital social 

majoritariamente público que prestem exclusivamente serviço público de atuação 

própria do Estado e em regime não concorrencial. O fato de a pessoa jurídica integrante 

da Administração Pública indireta destinatária da delegação da atividade de polícia 

administrativa ser constituída sob a roupagem do regime privado não a impede de 

exercer a função pública de polícia administrativa. O regime jurídico híbrido das estatais 

prestadoras de serviço público em regime de monopólio é plenamente compatível com 

a delegação, nos mesmos termos em que se admite a constitucionalidade do exercício 

delegado de atividade de polícia por entidades de regime jurídico de direito público. 

Isso porque a incidência de normas de direito público em relação àquelas entidades da 

Administração indireta tem o condão de as aproximar do regime de direito público, do 

regime fazendário e acabar por desempenhar atividade própria do Estado. O Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), ao desdobrar o ciclo de polícia, entende que somente os atos 

relativos ao consentimento e à fiscalização são delegáveis, pois aqueles referentes à 

legislação e à sanção derivam do poder de coerção do Poder Público. Segundo a teoria 

do ciclo de polícia, o atributo da coercibilidade é identificado na fase de sanção de 

polícia e caracteriza-se pela aptidão que o ato de polícia possui de criar unilateralmente 

uma obrigação a ser adimplida pelo seu destinatário. Apesar da substancialidade da tese, 

verifica-se que, em relação às estatais prestadoras de serviço público de atuação própria 

do Estado e em regime de monopólio, não há razão para o afastamento do atributo da 

coercibilidade inerente ao exercício do poder de polícia, sob pena de esvaziamento da 

finalidade para a qual aquelas entidades foram criadas. A Constituição da República, ao 

autorizar a criação de empresas públicas e sociedades de economia mista que tenham 

por objeto exclusivo a prestação de serviços públicos de atuação típica do Estado, 

autoriza, consequentemente, a delegação dos meios necessários à realização do serviço 

público delegado, sob pena de restar inviabilizada a atuação dessas entidades na prestação 

de serviços públicos. Por outro lado, cumpre ressaltar a única fase do ciclo de polícia 

que, por sua natureza, é absolutamente indelegável: a ordem de polícia, ou seja, a função 

legislativa. A competência legislativa é restrita aos entes públicos previstos na 
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Constituição da República, sendo vedada sua delegação, fora das hipóteses 

expressamente autorizadas no tecido constitucional, a pessoas jurídicas de direito 

privado. Em suma, os atos de consentimento, de fiscalização e de aplicação de sanções 

podem ser delegados a estatais que possam ter um regime jurídico próximo daquele 

aplicável à Fazenda Pública. Na espécie, cuida-se de recurso extraordinário contra 

acórdão do STJ o qual prestigiou a tese de que somente os atos relativos ao 

consentimento e à fiscalização seriam delegáveis. Diante disso, o Tribunal, por maioria, 

ao apreciar o Tema 532 da repercussão geral, conheceu e deu provimento a recurso 

extraordinário para reconhecer a compatibilidade constitucional da delegação da 

atividade de policiamento de trânsito à empresa, nos limites da tese jurídica 

objetivamente fixada pelo Pleno. RE 633782/MG, relator Min. Luiz Fux, julgamento 

virtual finalizado em 23.10.2020, STF.  

 

Atribuição de cargo em comissão e funções de direção, chefia e assessoramento  

No julgamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta para questionar a 

validade de leis que criam cargos em comissão, ao fundamento de que não se destinam 

a funções de direção, chefia e assessoramento, o Tribunal deve analisar as atribuições 

previstas para os cargos. Na fundamentação do julgamento, o Tribunal não está obrigado 

se pronunciar sobre a constitucionalidade de cada cargo criado, individualmente. Os 

cargos em comissão de livre nomeação, conforme preceitua a Constituição Federal 

(CF), destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento (CF, art. 37, 

V) (1). Somente após a apreciação das descrições das atividades dos cargos públicos na 

lei é que se poderá afirmar sua compatibilidade com a norma constitucional (nacional 

ou estadual) que estabelece os casos e as hipóteses de cargos em comissão. Desse modo, 

instaurado o controle abstrato de constitucionalidade no âmbito de tribunal de justiça 

para a análise da higidez constitucional de lei municipal que cria cargos em comissão, a 

corte local deve examinar as atribuições dos cargos em comissão. Além disso, ao apreciar 

o Tema 339 da repercussão geral, o Plenário definiu que o art. 93, IX, da CF exige que 

o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, 

contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas. Assim, a corte 

de origem não está obrigada, na fundamentação do acórdão que julga a ação de 

inconstitucionalidade, a manifestar-se sobre cada cargo, individualmente. No caso, 

trata-se de ação direta para verificação da compatibilidade, com dispositivos de 

constituição estadual, de leis municipais que criaram cargos públicos de provimento em 

comissão, que, em tese, não seriam destinados a funções de chefia, direção e 

assessoramento. O tribunal de justiça julgou procedente em parte o pedido, afirmando, 

em suma, não ser possível a verificação das atribuições dos cargos para se concluir no 

sentido da inconstitucionalidade das normas. O acórdão foi impugnado por meio de 

embargos de declaração. Com base nesse entendimento, o Plenário, ao apreciar o Tema 

670 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário, em maior extensão, 
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para que os autos retornem ao tribunal de origem, para novo julgamento dos embargos 

de declaração. (1) CF: “Art. 37. (...) V – as funções de confiança, exercidas 

exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a 

serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos 

previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;” 

RE 719870/MG, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Alexandre de 

Moraes, julgamento virtual em 9.10.2020, STF. 

 

Procuradores estaduais: honorários de sucumbência, sistema de remuneração por subsídio 

e teto constitucional  

É constitucional a percepção de honorários de sucumbência por procuradores de 

estados-membros, observado o teto previsto no art. 37, XI, da Constituição Federal 

(CF) (1) no somatório total às demais verbas remuneratórias recebidas mensalmente. 

Aplicam-se ao problema jurídico-constitucional os precedentes formados pelo Supremo 

Tribunal Federal no julgamento de ações diretas de inconstitucionalidade acerca da 

validade de textos legais que instituíram a percepção de honorários de sucumbência por 

advogados públicos, cujos conteúdos normativos são semelhantes (ADI 6.053, ADI 

6.165, ADI 6.178). A natureza constitucional dos serviços prestados pelos advogados 

públicos possibilita o recebimento da verba de honorários sucumbenciais, nos termos 

da lei, desde que submetido ao mencionado teto remuneratório. Restaram definidas 

cinco razões de decidir: (i) os honorários de sucumbência constituem vantagem de 

natureza remuneratória, por serviços prestados com eficiência no desempenho da função 

pública; (ii) os titulares dos honorários sucumbenciais são os profissionais da advocacia, 

seja pública ou privada; (iii) o art. 135 da CF (2), ao estabelecer que a remuneração dos 

procuradores estaduais se dá mediante subsídio, é compatível com o regramento 

constitucional referente à advocacia pública; (iv) a CF não institui incompatibilidade 

relevante que justifique vedação ao recebimento de honorários por advogados públicos, 

à exceção da magistratura e do Ministério Público; e (v) a percepção cumulativa de 

honorários sucumbenciais com outras parcelas remuneratórias impõe a observância do 

teto remuneratório estabelecido constitucionalmente no art. 37, XI. No caso, trata-se 

de seis ações diretas de inconstitucionalidade apreciadas em conjunto, nas quais houve 

a impugnação de atos normativos estaduais, expressões e preceitos de leis dos estados-

membros que dispunham, em suma, sobre o pagamento de honorários advocatícios de 

sucumbência a procuradores dos respectivos entes públicos. O Plenário, por maioria, 

declarou a constitucionalidade da percepção de honorários de sucumbência e julgou 

parcialmente procedentes os pedidos formulados nas ações para, conferindo às 

disposições questionadas interpretação conforme à CF, estabelecer a observância do teto 

constitucional. O ministro Roberto Barroso acompanhou as decisões da ministra Rosa 

Weber (relatora) com ressalvas. Vencido o ministro Marco Aurélio. Ademais, na ADI 

6.135, por arrastamento, o Tribunal atribuiu interpretação conforme, nos mesmos 

termos, a outros dispositivos, a fim de evitar efeitos repristinatórios. Nela, além do 
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ministro Marco Aurélio, ficou vencido o ministro Gilmar Mendes. Este último, 

contudo, apenas em relação a dois parágrafos da Lei Complementar goiana 58/2006, 

por ele considerados formalmente inconstitucionais. (1) CF: “Art. 37. A administração 

pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XI – a remuneração e 

o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração 

direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 

demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer 

outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 

Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no 

âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito 

do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado 

a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável 

este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores 

Públicos;” (2) CF: “Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas 

Seções II e III deste Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, § 4º.” ADI 

6135/GO, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 19.10.2020 

ADI 6160/AP, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 19.10.2020 

ADI 6161/AC, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 19.10.2020 

ADI 6169/MS, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 19.10.2020 

ADI 6177/PR, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 19.10.2020 

ADI 6182/RO, relatora Min. Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 

19.10.2020, STF.  

 

Destaque: Os editais de licitação ou pregão não podem conter cláusula prevendo 

percentual mínimo referente à taxa de administração, sob pena de ofensa ao artigo 40, 

inciso X, da Lei n. 8.666/1993. 

Informações do inteiro teor: A fixação de percentual mínimo de taxa de administração 

em edital de licitação/pregão fere expressamente a norma contida no inciso X do art. 

40 da Lei n. 8.666/1993, que veda "a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos 

ou faixas de variação em relação a preços de referência". A própria Lei de Licitações, a 

exemplo dos §§ 1º e 2º do art. 48, prevê outros mecanismos de combate às propostas 

inexequíveis em certames licitatórios, permitindo que o licitante preste garantia 

adicional, tal como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia 

e fiança bancária. Sendo o objetivo da licitação selecionar a proposta mais vantajosa para 

a Administração - consoante expressamente previsto no art. 3º da Lei n. 8.666/1993 -, 
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a fixação de um preço mínimo atenta contra esse objetivo, especialmente considerando 

que um determinado valor pode ser inexequível para um licitante, porém exequível 

para outro. Deve a Administração Pública, portanto, buscar a proposta mais vantajosa; 

em caso de dúvida sobre a exequibilidade, ouvir o respectivo licitante; e, sendo o caso, 

exigir-lhe a prestação de garantia. É o que dispõe a Súmula 262/TCU: "O critério 

definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas 'a' e 'b', da Lei n. 8.666/1993 conduz a uma 

presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à 

licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta." Cuida-se a 

escolha da taxa de administração de medida compreendida na área negocial dos 

interessados, a qual fomenta a competitividade entre as empresas que atuam nesse 

mercado, em benefício da obtenção da melhor proposta pela Administração Pública. 

Portanto, a interpretação mais adequada da Lei n. 8.666/1993, especialmente dos arts. 

40, inciso X, e 48, §§ 1º e 2º, conduz à conclusão de que o ente público não pode 

estipular cláusula editalícia em licitação/pregão prevendo percentual mínimo referente 

à taxa de administração, havendo outros mecanismos na legislação aptos a resguardar a 

Administração Pública de eventuais propostas inexequíveis. REsp 1.840.113-CE, Rel. 

Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por maioria, julgado em 23/09/2020, DJe 

23/10/2020 (Tema 1038). Informativo 683, STJ. 

 

Destaque: Não implica nulidade do processo administrativo, decorrente da inobservância 

do direito à não autoincriminação, quando a testemunha, até então não envolvida, noticia 

elementos que trazem para si responsabilidade pelos episódios em investigação.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia em saber se o fato de o impetrante 

ter prestado, inicialmente, depoimento na qualidade de testemunha (dando conta de seu 

ilícito funcional), mas vindo, depois, a ser sancionado pela autoridade impetrada, erige-

se em ocorrência capaz de gerar a nulidade do respectivo PAD, por alegada violação à 

cláusula vedatória da autoincriminação (nemo tenetur se detegere).Consoante anotou o 

Ministro Herman Benjamin, em hipótese assemelhada, no âmbito do MS 20.693/DF: 

"a questão não é saber se deveria ou não ter sido assegurado direito a não incriminação 

àquele que já se sabe implicado nos fatos, quando da tomada do depoimentos", mas sim 

"se é caso de anulação de processo administrativo quando a testemunha, até então não 

envolvida, noticia elementos que trazem para si responsabilidade pelos episódios em 

investigação." Quando do julgamento do mencionado MS 20.693/DF, a Primeira 

Seção concluiu ser "inconcebível que aquele que depõe na qualidade de testemunha, 

sem esgrimir previamente qualquer elemento de irresignação, e nessa qualidade narra 

sua participação no acontecimento, possa, depois de apuradas as lindes de seu atuar, 

querer dessa inércia se valer para afastar sua responsabilidade." Assim, entendendo o 

impetrante que prestar depoimento agora criticado poder-lhe-ia ser prejudicial, era seu 

dever invocar, a tempo e modo, o direito de não autoincriminação, a fim de se eximir 

de depor na condição de testemunha. Razão pela qual não lhe é lícito invocar, 

tardiamente, o direito ao silêncio, vez que, por sua própria vontade, apontou, durante 
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sua oitiva, fatos que atraíram para si a responsabilidade solidária pelos ilícitos em 

apuração. MS 21.205-DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por unanimidade, 

julgado em 14/10/2020, DJe 21/10/2020. Informativo 682, STJ.  

 

Destaque: É imprescritível a pretensão de expedição de novo precatório ou nova 

Requisição de Pequeno Valor - RPV, após o cancelamento de que trata o art. 2º da Lei 

n. 13.463/2017. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia sobre a ocorrência de eventual 

prescrição ante o transcurso de mais de cinco anos entre a data da expedição da RPV 

originária e a data do requerimento para expedição de novo requisitório de pagamento 

- previsão contida no art. 3º da Lei n. 13.463/2017, em virtude de seu cancelamento. 

A previsão no referido artigo é expressa ao determinar que, havendo o cancelamento 

do precatório ou RPV, poderá ser expedido novo ofício requisitório, a requerimento 

do credor, não havendo, por opção do legislador, prazo prescricional para que o credor 

faça a respectiva solicitação. Esse dispositivo legal deixa à mostra que não se trata de 

extinção de direito do credor do precatório ou RPV, mas sim de uma postergação para 

recebimento futuro, quando tiverem decorridos 2 anos da liberação, sem que o credor 

levante os valores correspondentes. De acordo com o sistema jurídico brasileiro, 

nenhum direito perece sem que haja previsão expressa do fenômeno apto a produzir 

esse resultado. Portanto, não é lícito estabelecer-se, sem lei escrita, ou seja, 

arbitrariamente, uma causa inopinada de prescrição. Por outro lado, o retorno dos 

valores do precatório ou RPV, havendo seu cancelamento depois de um biênio, tem 

todo o aspecto de um empréstimo ao ente público pagador, tanto que o credor poderá 

requerer novo requisitório, sem limite de tempo e sem quantificação do número de 

vezes.Com efeito, por ausência de previsão legal quanto ao prazo para que o credor 

solicite a reexpedição do precatório ou RPV, não há que se falar em prescrição, 

sobretudo por se tratar do exercício de um direito potestativo, o qual não estaria sujeito 

à prescrição, podendo ser exercido a qualquer tempo. Precedentes: REsp. 

1.827.462/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 11.10.2019; AgRg no REsp. 

1.100.377/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 18.3.2013. Efetuado o depósito 

dos valores do precatório ou RPV, os montantes respectivos se transferem à propriedade 

do credor, pois saem da esfera de disponibilidade patrimonial do ente público. Sendo 

de sua propriedade, o credor pode optar por sacá-los quando bem entender; eventual 

subtração da quantia que lhe pertence, para retorná-la em caráter definitivo aos cofres 

públicos, configuraria verdadeiro confisco - ou mesmo desapropriação de dinheiro, 

instituto absolutamente esdrúxulo e ilegal. REsp 1.856.498-PE, Rel. Min. Napoleão 

Nunes Maia Filho, Primeira Turma, por maioria, julgado em 06/10/2020, DJe 

13/10/2020. Informativo 681, STJ.  
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Destaque: Veículo de imprensa jornalística possui direito líquido e certo de obter dados 

públicos sobre óbitos relacionados a ocorrências policiais. 

Informações do inteiro teor: Trata-se a discussão sobre pedido de acesso à informação 

mantida por órgãos públicos por veículo de imprensa, para produção de reportagem 

noticiosa. Tal reportagem pretende aceder a informações especificadas quanto a óbitos 

associados a boletins de ocorrência policial. Inicialmente, destaque-se que descabe 

qualquer tratamento especial à imprensa em matéria de responsabilização civil ou penal, 

em particular para agravar sua situação diante da generalidade das pessoas físicas ou 

jurídicas. É o que se assentou no julgamento da Lei de Imprensa pelo Supremo Tribunal 

Federal. Nesse sentido é que não se pode conceber lei, ou norma, que se volte 

especificamente à tutela da imprensa, para coibir sua atuação. Se há um direito irrestrito 

de acesso pela sociedade à informação mantida pela administração, porquanto 

inequivocamente pública, não se pode impedir a imprensa, apenas por ser imprensa, de 

a ela aceder. No entanto, o acórdão recorrido vai além, e efetivamente faz controle 

prévio genérico da veiculação noticiosa. Não se está diante sequer de um texto pronto 

e acabado, hipótese em que, de modo já absolutamente excepcional, poder-se-ia cogitar 

de apreciação judicial dos danos decorrentes de sua circulação, a ponto de vedá-la. Na 

hipótese, a censura judicial prévia inviabiliza até mesmo a apuração jornalística, fazendo 

mesmo secreta a informação reconhecidamente pública. É preciso reforçar a distinção 

entre duas questões tratadas pelo acórdão do Tribunal de origem como uma única. De 

um lado, cuida-se da atividade jornalística de veiculação noticiosa. Nesse ponto, é já 

inconcebível dar aspecto de juridicidade a qualquer forma de controle prévio da 

informação. Além disso, trata-se de acesso à informação pública, não apenas de atuação 

jornalística. A qualidade da última pode até depender da primeira, mas nada influencia 

no direito de aceder a dados públicos o uso que deles se fará. Não há razão alguma em 

sujeitar a concessão da segurança ao risco decorrente da divulgação da informação - que, 

reitere-se, é pública e já disponível na internet. Não há nem mesmo obrigação ou 

suposição de que a informação - pública - venha a ser publicada pela imprensa. A 

informação pública é subsídio da informação jornalística, sem com ela se confundir em 

qualquer nível. Os dados públicos podem ser usados pela imprensa de uma infinidade 

de formas, como base de novas investigações, cruzamentos, pesquisas, entrevistas, etc., 

nenhuma delas correspondendo, direta e inequivocamente, à sua veiculação. Não se 

pode vedar o exercício de um direito - acessar a informação pública - pelo mero receio 

do abuso no exercício de um outro e distinto direito - o de livre comunicar. Configura-

se verdadeiro bis in idem censório, ambos de inviável acolhimento diante do 

ordenamento. REsp 1.852.629-SP, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 

unanimidade, julgado em 06/10/2020, DJe 15/10/2020. Informativo 682, STJ.  

 

Seleção de Setembro 
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Destaque: Não é cabível a requisição da averbação de inquérito civil no registro 

imobiliário pelo Ministério Público, com fixação de prazo para o seu cumprimento.  

Informações do inteiro teor: Nos termos do art. 13, I, II e III, da Lei n. 6.015/1973, os 

atos do registro serão praticados por ordem judicial, a requerimento verbal ou escrito 

dos interessados e a requerimento do Ministério Público, quando a lei autorizar, 

excetuadas as anotações e averbações obrigatórias. Assim, cabe ao Ministério Público 

requerer a averbação do inquérito civil no Registro Imobiliário e o Oficial Registrador, 

conforme seu entendimento, pode suscitar dúvida ao Juízo competente, em 

consonância com o procedimento disciplinado nos arts. 198 a 207 da Lei n. 

6.015/1973.O Parquet, no caso, ao invés de requerer a averbação, requisitou a sua 

realização, fixando prazo para o seu cumprimento, o que não encontra amparo na 

legislação. Em que pese a importância de se dar publicidade à população acerca de 

eventuais irregularidades em parcelamentos, a fim de proteger terceiros de boa-fé, 

adquirentes de suas frações, e contribuir para a ordenada ocupação do solo, há que se 

observar o devido processo legal, assegurado no art. 5º, LIV, da CF, tal como previsto 

na Lei n. 6.015/1973. RMS 58.769-RJ, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda 

Turma, por unanimidade, julgado em 15/09/2020, DJe 23/09/2020. Informativo 680, 

STJ.  

 

Destaque: A pena de suspensão dos direitos políticos por ato de improbidade 

administrativa alcança qualquer mandato eletivo que esteja sendo ocupado à época do 

trânsito em julgado da condenação. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir o alcance da pena de 

perda de suspensão dos direitos políticos decorrente da condenação por ato de 

improbidade administrativa com trânsito em julgado. No tribunal de origem, entendeu-

se que a decisão que cominou a pena de suspensão dos direitos políticos refere-se ao ato 

de improbidade administrativa cometido em mandato anterior, razão pela qual não 

poderia atingir o mandato atual. Assim, somente seria admitida a cassação da perda do 

cargo eletivo ocupado à época em que o ato ímprobo foi praticado, não podendo atingir 

o mandato exercido ao tempo do trânsito em julgado da sentença prolatada na ação de 

improbidade. Esse entendimento contraria expressamente a Lei n. 8.429/1992, 

subvertendo sua finalidade de afastar da Administração Pública aqueles que afrontem os 

princípios constitucionais de probidade, legalidade e moralidade. No caso, a perda do 

mandato eletivo de vereador decorre automaticamente da condenação judicial de 

suspensão dos direitos políticos na ação de improbidade administrativa já transitada em 

julgado, sendo o ato da Câmara Municipal vinculado e declaratório. Além disso, 

considerando que o pleno exercício dos direitos políticos é pressuposto para o exercício 

da atividade parlamentar, determinada a suspensão de tais direitos, é evidente que essa 

suspensão alcança qualquer mandato eletivo que esteja sendo ocupado à época do 

trânsito em julgado da sentença condenatória. É descabido, portanto, restringir a aludida 
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suspensão ao mandato que serviu de instrumento para a prática da conduta ilícita. Nessa 

linha já decidiu o Supremo Tribunal Federal (AP 396 QO, Relatora Min. Cármen 

Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 04/10/2013). REsp 1.813.255-SP, Rel. Min. Herman 

Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 03/03/2020, DJe 

04/09/2020. Informativo 678, STJ.  

 

Seleção de Agosto 

 

Aproveitamento de servidores da extinta Minas Caixa e princípio do concurso público – 

3  

Em conclusão de julgamento, o Plenário assentou a procedência de pedido formulado 

em ação direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 3º da Lei 11.816/1995 do 

estado de Minas Gerais (1). Ademais, em votação majoritária, modulou os efeitos da 

decisão para que a declaração de inconstitucionalidade da norma retroaja à data do 

deferimento da medida cautelar (Informativo 524). De início, o colegiado, por maioria, 

rejeitou preliminar de inadmissibilidade da ação, aduzida em face de ter sido ajuizada 

após decorrido o prazo previsto na lei para os servidores públicos estaduais à disposição 

do Tribunal de Contas mineiro requererem a integração ao Quadro Especial de Pessoal 

daquela Corte de Contas. Assinalou não ter ocorrido o pleno exaurimento da eficácia 

da norma impugnada que resultasse na inadmissibilidade da ação direta. Trata-se de lei 

que fixa prazo para o exercício de um direito. Entretanto, é uma lei de efeitos 

permanentes. Ao mesmo tempo em que estabelece o prazo de trinta dias para o 

requerimento dos servidores, reconhece a eles, quando atendidos os requisitos 

estabelecidos, o direito de integrar o quadro do Tribunal de Contas. Sublinhou estar 

em discussão exatamente a hipótese de integração de servidores público àquele quadro 

sem a realização de concurso público. Portanto, persiste a natureza abstrata da norma, 

apta a desafiar, ainda hoje, sua análise em sede de controle concentrado de 

constitucionalidade. Além disso, em situação análoga, o Supremo Tribunal Federal 

superou questão de ordem para conhecer da ação. Na oportunidade, não reconheceu a 

existência de norma impregnada de eficácia temporária, sujeitando-a ao controle 

abstrato de constitucionalidade (ADI 2.986 QO). No ponto, vencido o ministro Marco 

Aurélio, que não admitiu a ação. Ante a vigência delimitada no tempo, avaliou não se 

estar diante de ato normativo abstrato autônomo que ainda surta efeitos, mas a examinar 

situações concretas dos servidores que optaram pela integração. Por isso, a inadequação 

do instrumental. O Plenário julgou procedente a pretensão, haja vista o dispositivo em 

exame afrontar o princípio do concurso público [Constituição Federal (CF), art. 37, II 

(2)]. Ato contínuo, a decisão foi modulada com efeitos ex nunc. A declaração de 

inconstitucionalidade do preceito impugnado retroagiu à data do deferimento da 

medida cautelar, em 30.6.1995, placitadas as situações jurídicas dos funcionários que 

ingressaram no quadro do Tribunal de Contas antes de ser concedida a medida. Vencido 
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o ministro Marco Aurélio quanto à modulação dos efeitos. A seu ver, os servidores ou 

optaram no prazo preceituado na lei ou não o fizeram. Logo, inexistiria campo para 

implementar-se a modulação. Por fim, o ministro consignou ser contrário à denominada 

“inconstitucionalidade útil”. (1) Lei 11.816/1995: “Art. 3º O servidor público estadual 

à disposição do Tribunal de Contas em 30 de novembro de 1994 poderá requerer sua 

integração ao Quadro Especial de Pessoal do referido Tribunal, no prazo de 30 (trinta) 

dias contados da data da publicação desta lei.” (2) CF: “Art. 37. A administração pública 

direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) II – a investidura em cargo ou 

emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de 

provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na 

forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração;” ADI 1251/MG, relator Min. Dias Toffoli, 

julgamento em 6.8.2020, STF. 

 

Destaque: A composição da tripulação das Ambulâncias de Suporte Básico - Tipo B e 

das Unidades de Suporte Básico de Vida Terrestre (USB) do Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência - SAMU sem a presença de profissional de enfermagem não ofende, 

mas sim concretiza, o que dispõem os artigos 11, 12, 13 e 15 da Lei n. 7.498/1986, que 

regulamenta o exercício da enfermagem. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente, importante esclarecer que a Unidade de 

Suporte Básico de Vida Terrestre (USB) e a ambulância Tipo B são veículos 

equivalentes, conforme previsto no art. 13, § 1º, da Portaria n. 356, de 8 de abril de 

2013, do Ministério da Saúde. Quando recebido o chamado de auxílio, a decisão sobre 

qual tipo de transporte que será enviado caberá ao médico responsável, depois de 

avaliado o caso pela Central de Regulação Médica de Urgência, o que dependerá da 

gravidade do caso concreto, bem como de sua urgência e do tipo de atendimento 

necessário (se traumático ou clínico).A decisão do médico pela Ambulância do Tipo B 

ou pela Unidade de Suporte Básico de Vida Terrestre (USB) só deverá acontecer, 

portanto, quando o veículo for destinado ao transporte inter-hospitalar de pacientes 

com risco de vida conhecido e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco 

de vida desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de intervenção 

médica no local e/ou durante transporte até o serviço de destino. Por tal razão, este tipo 

de ambulância é tripulada por no mínimo 2 (dois) profissionais, sendo um o motorista 

e um técnico ou auxiliar de enfermagem. Ou seja, não se impõe a presença de 

enfermeiro nessa modalidade de veículo, o que não impede que o médico decida pelo 

envio de um enfermeiro, a depender do caso concreto, justamente por se tratar de uma 

tripulação mínima, conforme normatização vigente.Com relação aos atendimentos a 

pacientes graves, com risco de morte, ou que demandem cuidados de enfermagem de 

maior complexidade técnica - que exijam conhecimentos de base científica e capacidade 
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de tomar decisões imediatas -, há previsão normativa de envio de ambulância tipo D ou 

Unidade de Suporte Avançado de Vida Terrestre, cuja equipe é de no mínimo 3 (três) 

profissionais, sendo um condutor do veículo, um enfermeiro e um médico. As Portarias 

n. 2.048/2002 e n. 1.010/2012, que criaram as regras descritas, não ofendem as 

previsões da Lei n. 7.498/1986, mas sim pelo contrário, as detalham e concretizam no 

plano infralegal. O art. 11 da Lei n.º 7.498/1986 determina que ao enfermeiro cabem 

os cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida e de maior 

complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de 

tomar decisões imediatas. Como visto, a Ambulância do Tipo B ou a Unidade de 

Suporte Básico de Vida Terrestre (USB) atende pacientes que não estão em estado 

grave, não possuem risco de morte, em casos de menor complexidade técnica. Nesses 

casos, é suficiente a presença de um técnico ou auxiliar de enfermagem, os quais, 

segundo os arts. 12 e 13 do referido diploma legal, podem exercer ações assistenciais de 

enfermagem que não sejam as privativas do enfermeiro. Também há pleno atendimento 

à prescrição do art. 15, uma vez que, as atividades são desempenhadas sob orientação e 

supervisão de enfermeiro, presente na Central de Regulação Médica de Urgência, não 

sendo imprescindível a sua presença física no veículo. A exigência de enfermeiro nas 

Ambulâncias de Suporte Básico - Tipo B e nas Unidades de Suporte Básico de Vida 

Terrestre (USB) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, em vez de 

trazer benefícios, findaria por prejudicar o sistema de saúde, pois esses veículos - que 

compõem 80% da frota do SAMU, segundo informações prestadas como amicus curiae 

pelo Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS - não 

poderiam circular sem a contratação de milhares de enfermeiros em todos os rincões do 

país, o que não é factível nas condições orçamentárias atuais, em clara ofensa ao princípio 

da reserva do possível. REsp 1.828.993-RS, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, 

por unanimidade, julgado em 12/08/2020, DJe 20/08/2020. Tema 1024. Informativo 

678, STJ. 

 

Destaque: Os servidores efetivados pelo Estado de Minas Gerais submetidos ao regime 

estatutário, por meio de dispositivo da LCE n. 100/2007, declarado posteriormente 

inconstitucional pelo STF na ADI 4.876/DF, têm direito aos depósitos no FGTS 

referentes ao período irregular de serviço prestado. 

Informações do inteiro teor: No julgamento do RE 596.478/RR, realizado sob a 

sistemática da repercussão geral, o STF declarou a constitucionalidade do art. 19-A da 

Lei n. 8.036/1990, garantindo o direito ao depósito de FGTS aos empregados admitidos 

sem concurso público por meio de contrato nulo. Também sob a sistemática da 

repercussão geral, a Suprema Corte, (RE 705.140/RS), firmou a seguinte tese: "A 

Constituição de 1988 comina de nulidade as contratações de pessoal pela Administração 

Pública sem a observância das normas referentes à indispensabilidade da prévia 

aprovação em concurso público (CF, art. 37, § 2º), não gerando, essas contratações, 

quaisquer efeitos jurídicos válidos em relação aos empregados contratados, a não ser o 
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direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 

19-A da Lei n. 8.036/1990, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS".O Supremo Tribunal Federal, no julgamento 

da ADI 4.876/DF, declarou a inconstitucionalidade dos incisos I, II, IV e V, do art. 7º, 

da Lei Complementar do Estado de Minas Gerais n. 100/2007, sob o fundamento de 

que o referido diploma legal tornou titulares de cargo efetivo servidores que ingressaram 

na administração pública sem a observância do preceito do art. 37, II, da CF/1988.O 

STJ, por sua vez, firmou o entendimento de que o "efeito prospectivo de parte da 

decisão proferida na ADI 4876/DF, para definir que a sua eficácia só começasse a surtir 

efeitos a partir daquele momento específico (dezembro de 2015), nos termos do art. 27 

da Lei n. 9.868/1999, não retirou o caráter retroativo da decisão (ex tunc), tendo apenas 

postergado a incidência desse efeito em razão na necessidade de continuidade do serviço 

público e do grande volume de servidores envolvidos" (REsp 1.729.648/MG, Rel. 

Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 25/10/2018).Verifica-se dos 

entendimentos citados que o efeito da declaração de inconstitucionalidade, proferida na 

ADI 4.876, retroagiu desde o nascimento da LCE n. 100/2007, tornando nulo o 

provimento de cargo efetivo e, em consequência, nulo o vínculo com o ente federativo 

firmado com nítido caráter de definitividade, em desrespeito ao preceito estampado no 

art. 37, II, da CF/1988.Impende consignar que a modulação dos efeitos prospectivos da 

declaração de inconstitucionalidade, não afasta o regramento previsto no art. 19-A da 

Lei n. 8.036/1990, porquanto teve por finalidade apenas evitar eventual prejuízo à 

prestação de serviços essenciais à sociedade mineira. Diante disso, é irrelevante para a 

aplicação do art. 19-A da Lei n. 8.036/1990, o fato de o servidor ter sido submetido ao 

regime estatutário, o que é fundamental é que tenha sido declarada a nulidade da 

efetivação para os quadros do Estado mineiro. Assim, o fato de ter sido mantido o 

vínculo estatutário do servidor por determinado período, não exclui o direito ao 

depósito do FGTS, já que, uma vez declarado nulo o ato incompatível com a ordem 

constitucional, nulo está o contrato firmado entre as partes. REsp 1.806.086-MG, Rel. 

Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 24/06/2020, DJe 

07/08/2020 (Tema 1020). Informativo 676, STJ.  

 

Destaque: Mandado de injunção é via imprópria para pleitear a regulamentação do direito 

militar de ascensão funcional do quadro especial do Exército Brasileiro.   

Informações do inteiro teor: Cuida-se de Mandado de Injunção impetrado contra ato 

alegadamente omissivo do Comandante do Exército, quanto à regulamentação do 

direito militar de promoção do quadro especial do Exército Brasileiro. Para o cabimento 

do Mandado de Injunção, é imprescindível a existência de direito previsto na 

Constituição que não esteja sendo exercido por ausência de norma regulamentadora. O 

Mandado de Injunção não é remédio destinado a fazer suprir lacuna ou ausência de 

regulamentação de direito previsto em norma infraconstitucional e, muito menos, de 

legislação que se refere a eventuais prerrogativas a serem estabelecidas 
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discricionariamente pela União. Constata-se que não cabe ao Comandante do Exército, 

por ato infralegal, nem por iniciativa própria, inovar no ordenamento jurídico quanto 

à promoção de militares das Forças Armadas, sob pena de violação ao art. 61, § 1º, II, 

"f", da Constituição Federal. A Carta Magna exige lei ordinária ou complementar, de 

iniciativa do Presidente da República, para tratar de promoções, entre outros direitos, 

aos militares das Forças Armadas. Portanto, patente a ilegitimidade passiva do 

Comandante do Exército. Ademais é cediço que o anseio de regulamentação da 

promoção hierárquica no âmbito do Quadro Especial do Exército não está assegurado 

na Carta Magna. O art. 142, § 3º, X, da Constituição Federal é claro ao prever que 

haverá lei dispondo sobre "o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, 

os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades". Assim, foi editada a Lei n. 

6.880/1980. Nessa esteira, imperioso asseverar que não há omissão na edição de norma 

regulamentadora do citado artigo constitucional. Depreende-se, ainda, que a 

possibilidade de promoção das carreiras dos militares sem dúvida implica aumento de 

despesa pública, o que compete única e exclusivamente ao Congresso Nacional, 

mediante análise de Projeto de Lei de iniciativa do Presidente da República, aquiescer 

ou não com a criação ou alteração das carreiras já existentes, prevendo recursos no 

Orçamento. Outrossim, verifica-se que o Supremo Tribunal Federal, no Mandado de 

Injunção 6.837 (decisão monocrática proferida pelo Min. Roberto Barroso em 

25/4/2018 e já transitada em julgado), caso semelhante ao presente, entendeu que o 

impetrante buscava a regulamentação não de preceito da Constituição, mas do art. 50, 

IV, "m", da Lei n. 6.880/1980, concluindo, assim, que, ausente dever constitucional de 

legislar, é imprópria a via do Mandado de Injunção, conforme dita o art. 5º, LXXI, da 

Constituição e da jurisprudência do próprio STF. Acrescenta-se, por fim, que a carreira 

militar está lastreada em processos seletivos rigorosos, compostos de cursos, avaliações e 

preparo físico-técnico, devendo eventuais exceções (por. ex. quadros especiais) ser 

interpretadas restritivamente, sob pena de comprometimento do sistema meritório 

global e da própria disciplina das Forças Armadas. MI 324-DF, Rel. Min. Herman 

Benjamin, Corte Especial, por unanimidade, julgado em 19/02/2020, DJe 25/08/2020. 

Informativo 679, STJ.  

 

Destaque: É aplicável o art. 187 do Decreto n. 3.048/1999 quando a aposentadoria foi 

deferida com base no direito adquirido anterior à vigência da Emenda Constitucional n. 

20/1998, devendo a atualização dos salários de contribuição integrantes do período básico 

de cálculo observar como marco final a data ficta de dezembro de 1998 e, a partir de então, 

a renda mensal inicial deverá ser reajustada até a data da entrada do requerimento 

administrativo pelos índices de reajustamento dos benefícios.  

Informações do inteiro teor: O Regulamento da Previdência Social, Decreto 

3.048/1999, prevê duas possibilidades de cálculo do salário de benefício pelo direito 
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adquirido, ambas amparadas nos artigos 187 e 188-B: (1) em razão do advento da 

Emenda Constitucional n. 20/1998, tendo em conta as alterações dos requisitos para 

concessão de aposentadoria; (2) pelo advento da Lei n. 9.876/1999.Assim, quando a 

aposentadoria for deferida com suporte tão somente no tempo de serviço prestado até 

16.12.1998, vale dizer, com base no direito adquirido anterior à vigência da Emenda 

Constitucional n. 20/1998, a atualização dos salários de contribuição integrantes do 

período básico de cálculo deverá observar como marco final a data ficta de dezembro 

de 1998 e não a data efetiva da implantação em folha de pagamento. Apurando-se a 

renda mensal inicial na época do implemento das condições preestabelecidas e 

reajustando-a posteriormente pelos mesmos índices aplicados aos benefícios 

previdenciários em manutenção, conforme parâmetros trazidos no artigo 187, parágrafo 

único, do Decreto n. 3.048/1999. Com efeito, a data de entrada do requerimento 

norteará unicamente o início do pagamento do benefício. Por outro lado, se o segurado 

optar pela aposentadoria pelas regras vigentes até a edição da Lei n. 9.876/1999, deve 

ser observada a redação do artigo 188-B do referido Decreto. Em qualquer dos casos 

deve ser calculada a renda mensal inicial do benefício na data em que reunidos os 

requisitos necessários para sua concessão, a partir daí, a renda mensal inicial deverá ser 

reajustada pelos índices de correção monetária dos benefícios previdenciários até a 

efetiva implantação em folha de pagamento. Vale ressaltar que o critério entabulado 

pelo art. 187 do Decreto n. 3.048/1999, ampara o segurado com correção monetária 

até o início do benefício. Em sentido contrário, a adoção do critério da correção dos 

salários de contribuição até o início do benefício, o requerimento administrativo no 

caso, resultaria na adoção de hibridismo de regimes, incompatível com o Regime Geral 

de Previdência Social. Isso porque o segurado reúne as condições para aposentadoria de 

regime extinto, e sob a regência dele é que deve ser calculada a renda mensal inicial do 

benefício. Essa interpretação decorre de julgamento do STF sob a sistemática da 

Repercussão Geral: RE 575.089, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Tribunal 

Pleno, julgado em 10.9.2008, DJe 23.10.2008. PUIL 810-SP, Rel. Min. Herman 

Benjamin, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 10/06/2020, DJe 

05/08/2020. Informativo 676, STJ.  

 

Destaque: Ao técnico em contabilidade que tenha concluído o curso após a edição da Lei 

n. 12.249/2010 é assegurado o direito de se registrar no Conselho de Classe até 1º de 

junho de 2015, sem que lhe seja exigido o Exame de Suficiência, sendo-lhe, dessa data 

em diante, vedado o registro. 

Informações do inteiro teor: De início, registre-se a existência de precedente da 

Primeira Turma, no julgamento do REsp 1.452.996/RS, de minha relatoria, julgado 

em 3/6/2014 e publicado no DJe 10/6/2014, cuja orientação estabeleceu que a 

implementação dos requisitos para a inscrição no Conselho Regional de Contabilidade 

surge no momento da conclusão do curso. Em decorrência desse mesmo raciocínio, a 

jurisprudência do STJ, com olhos voltados para o primado do direito adquirido, firmou-
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se no sentido de que o exame de suficiência criado pela Lei n. 12.249/2010 deveria ser 

exigido somente dos interessados que não tivessem completado o curso técnico ou 

superior em Contabilidade sob a égide da legislação pretérita. Contudo, após releitura 

hermenêutica do art. 12, caput e de seu § 2º, do Decreto-Lei n. 9.295/1946 (com as 

modificações implementadas pela Lei n. 12.249/2010), verifica-se a presença de 

manifesta intenção do legislador em estabelecer requisitos distintos para o detentor do 

curso de bacharelado em Ciências Contábeis (nível superior) e para aquele que se 

formou como técnico em contabilidade (nível médio), com vista ao registro de ambos 

perante o Conselho de Contabilidade. Da atual grafia do art. 12 do Decreto-Lei n. 

9.295/1946, então, pode-se afirmar que, desde 1º de junho de 2015, somente obtém 

registro no Conselho Regional de Contabilidade os bacharéis em Ciências Contábeis 

(nível superior), cujo curso de graduação seja reconhecido pelo Ministério da Educação, 

e desde que também aprovados em específico Exame de Suficiência. A partir daquela 

data, portanto, os Conselhos de Contabilidade passaram a não mais deferir os registros 

solicitados por técnicos em contabilidade, cujo curso de nível médio, assim parece, 

restou inexoravelmente extinto com a nova legislação classista, ressalvadas, contudo, as 

hipóteses constantes da regra de transição. Por outro lado, somente aqueles profissionais 

que tenham completado o curso técnico em Contabilidade (nível médio) após a vigência 

da lei modificadora (Lei n. 12.249/2010), subordinariam-se ao requisito do Exame de 

Suficiência, como previsto na regra de transição prevista no alterado § 2º, do art. 12 do 

Decreto-Lei n. 9.295/1946. Entretanto, melhor analisando o tema, conclui-se pela 

impossibilidade de exigência de tal exame, mesmo em relação ao técnico formado após 

a edição da norma modificadora. O caput do art. 12 do Decreto-Lei n. 9.295/1946, ao 

estabelecer a aprovação no Exame de Suficiência como requisito para o bacharel em 

Ciências Contábeis obter o registro no Conselho Regional de Contabilidade, não fez 

qualquer referência ao técnico em contabilidade, possivelmente por se tratar de atividade 

em extinção. Ademais, o tão só viés gramatical do § 2º do art. 12 do Decreto-Lei n. 

9.295/1946 sinalizou, em favor dos técnicos em contabilidade já registrados e aos que 

viessem a fazê-lo até 1º de junho de 2015, o pleno direito ao exercício da profissão, 

independentemente de submissão ao Exame de Suficiência, condicionante imposta 

somente aos bacharéis em Ciências Contábeis. De fato, o legislador foi extremamente 

objetivo e claro ao contemplar tal regra de transição, pois não mencionou nem deixou 

margem para que se considerasse a hipótese de qualquer restrição ao direito do técnico 

em contabilidade exercer sua profissão, desde que providenciasse seu registro no 

Conselho de Contabilidade nos quase cinco anos que se seguiram à edição da Lei n. 

12.249/2010, que deu nova redação, repita-se, ao art. 12 do Decreto-Lei n. 

9.295/1946.Desse modo, embora a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça 

assevere que a implementação dos requisitos para o registro no conselho profissional 

surge no momento da conclusão do curso, há, no caso do técnico em contabilidade, 

expressa autorização legislativa (art. 12, § 2º, do Decreto-Lei n. 9.295/46), assegurando-

lhe o direito de se registrar no Conselho Regional de Contabilidade até 1º de junho de 

2015, sem exigência normativa do Exame de Suficiência, já que, a partir dessa data, não 



 
 

[Digite aqui] 

 
 

mais lhe seria permitido tal registro, salvo nos casos em que houvesse direito adquirido. 

REsp 1.659.767-RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por maioria, julgado 

em 18/08/2020, DJe 24/08/2020. Informativo 677, STJ.  

 

Destaque: O exercício da atividade de treinador ou de instrutor de tênis não exige o 

registro no Conselho Regional de Educação Física.  

Informações do inteiro teor: No caso, o acórdão confirmatório da sentença assegurou 

ao recorrido o livre exercício da atividade de instrução prática, em quadra de tênis, 

independentemente de registro no Conselho Regional de Educação Física, desde que 

suas atividades não se confundam com preparação física, limitando-se à transmissão de 

conhecimentos de domínio comum decorrentes de sua própria experiência em relação 

ao referido desporto. No mesmo sentido, tem entendido o STJ que não há comando 

normativo que obrigue os treinadores de tênis a se inscrever nos Conselhos de Educação 

Física, porquanto, à luz do que dispõe o art. 3º da Lei n. 9.696/1998, essas atividades, 

no momento, não são próprias dos profissionais de Educação Física. Interpretação 

contrária que extraísse da Lei n. 9.696/1998 o sentido de que o exercício da profissão 

de treinador ou instrutor de tênis de campo é prerrogativa exclusiva dos profissionais 

que têm o diploma de Educação Física e o respectivo registro no Conselho Regional 

de Educação Física ofenderia o direito fundamental assecuratório da liberdade de 

exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais estabelecidas em lei, nos termos do art. 5º, XIII, da Constituição Federal. 

AgInt no REsp 1.767.702-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 

unanimidade, julgado em 29/06/2020, DJe 21/08/2020. Informativo 677, STJ.  

 

Destaque: A Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA deve exigir, na 

rotulagem dos produtos alimentícios, a advertência da variação de 20% nos valores 

nutricionais. 

Informações do inteiro teor: Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada contra a Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA -, após apuração de irregularidades na 

rotulagem de produtos light e diet, a fim de que a autarquia, utilizando-se do seu poder 

de normatizar e fiscalizar os produtos de interesse para a saúde, exija que passe a constar, 

nos rótulos dos produtos alimentícios, a advertência de variação de 20% nos valores 

nutricionais. A ANVISA, por meio da Portaria n. 27/1998 e da Resolução n. 360/2003, 

regulamentou a informação nutricional complementar e a rotulagem nutricional de 

alimentos embalados. Ambos os atos normativos permitem a tolerância de até 20% nos 

valores constantes da informação dos nutrientes declarados no rótulo. Embora toda 

advertência seja informação, nem toda informação é advertência. Quem informa nem 

sempre adverte. A advertência é informação qualificada: vem destacada do conjunto da 

mensagem, de modo a chamar a atenção do consumidor, seja porque o objeto da 
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advertência é fonte de onerosidade além da normal, seja porque é imprescindível à 

prevenção de acidentes de consumo. O dever de informação exige comportamento 

positivo e ativo, pois o CDC afasta a regra caveat emptor e não aceita que o silêncio 

equivalha à informação, caracterizando-o, ao contrário, como patologia repreensível, 

que é relevante somente em desfavor do fornecedor, inclusive como oferta e 

publicidade enganosa por omissão, punida civil, administrativa e criminalmente pelo 

CDC. Cabe ainda ressaltar que, sobretudo nos alimentos e medicamentos, os rótulos 

constituem a via mais fácil, barata, ágil e eficaz de transmissão de informações aos 

consumidores. São eles mudados frequentemente para atender a oportunidades efêmeras 

de negócios, como eventos desportivos ou culturais. Não se pode, por conseguinte, 

alegar que a inclusão expressa da frase "variação de 20% dos valores nutricionais" das 

matérias-primas utilizadas na fabricação dos alimentos cause onerosidade excessiva aos 

fabricantes de alimentos. Desse modo, o consumidor tem o direito de ser informado no 

rótulo dos produtos alimentícios da existência de variação de 20% nos valores 

nutricionais, principalmente porque existe norma da ANVISA permitindo essa 

tolerância. REsp 1.537.571-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 

unanimidade, julgado em 27/09/2016, DJe 20/08/2020. Informativo 677, STJ.  

 

Destaque: As fundações públicas de direito privado não fazem jus à isenção das custas 

processuais. 

Informações do inteiro teor: No ordenamento jurídico brasileiro, existem três tipos de 

fundação, quais sejam: fundação de direito privado, instituída por particulares; fundações 

públicas de direito privado, instituídas pelo Poder Público; e fundações públicas de 

direito público, que possuem natureza jurídica de autarquia. O art. 5º, IV, do Decreto-

Lei n. 200/1967, com a redação conferida pela Lei n. 7.596/1987, define fundação 

pública como "entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, criada em virtude de uma autorização legislativa, para desenvolvimento de 

atividades que não exijam execução por órgãos ou entidades de direito público, com 

autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de 

direção, e funcionamento custeado por recursos da União e de outras fontes". Contudo, 

o Supremo Tribunal Federal entende que "nem toda fundação instituída pelo Poder 

Público é fundação de direito privado. As fundações, instituídas pelo Poder Público, 

que assumem a gestão do serviço estatal e se submetem a regime administrativo previsto, 

nos Estados membros, por leis estaduais, são fundações de direito público. Tais 

fundações são espécie do gênero autarquia, aplicando-se a elas a vedação a que alude o 

§ 2º do art. 99 da Constituição Federal". Em idêntica compreensão acenam os julgados 

realizados por esta Corte, compreendendo a coexistência, no ordenamento jurídico, de 

fundações públicas de direito público e fundações públicas de direito privado.Com 

efeito, a premissa é de que são pessoas jurídicas de direito público a União, os Estados, 

os Municípios, o Distrito Federal, as autarquias e as fundações públicas, leia-se, de 

direito público, "excluindo-se, portanto, as pessoas jurídicas de direito privado da 
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Administração Pública Indireta: sociedades de economia mista, empresas públicas e 

fundações" - estas, fundações públicas de direito privado. As fundações públicas de 

direito público são criadas por lei específica, também chamadas de "fundações 

autárquicas". Em se tratando de fundações públicas de direito privado, uma lei específica 

deve ser editada autorizando que o Poder Público crie a fundação. No que se refere às 

custas processuais, a isenção é devida tão somente às entidades com personalidade de 

direito público. Dessa forma, para as Fundações Públicas receberem tratamento 

semelhante ao conferido aos entes da Administração Direta é, necessária natureza 

jurídica de direito público, que se adquire no momento de sua criação, decorrente da 

própria lei. REsp 1.409.199-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 04/08/2020. Informativo 676, STJ.  

 

Seleção de Junho 

 

Servidor aposentado pelo RGPS e reintegração sem concurso  

A Primeira Turma, por maioria, deu provimento a agravos regimentais em recursos 

extraordinários com agravo para julgar improcedentes pedidos formulados por 

servidores públicos municipais, que, depois de se aposentarem voluntariamente, 

pretendiam ser reintegrados aos mesmos cargos que ocupavam anteriormente. Trata-se 

de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo, que requereram aposentadoria 

perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), pois o município não possui 

regime próprio de previdência. Posteriormente, mediante ação judicial, postularam a 

aludida reintegração, ao fundamento de que seria cabível a percepção simultânea de 

vencimentos de cargo público com proventos de aposentadoria, pagos pelo Regime 

Geral de Previdência Social (RGPS). A Turma considerou inadmissível que o servidor 

efetivo, depois de aposentado regularmente, seja reconduzido ao mesmo cargo sem a 

realização de concurso público, com o intuito de cumular vencimentos e proventos de 

aposentadoria. Se o servidor é aposentado pelo RGPS, a vacância do cargo respectivo 

não implica direito à reintegração ao mesmo cargo sem a realização de concurso. 

Vencidos os ministros Marco Aurélio (relator) e Rosa Weber, que negaram provimento 

aos agravos ao fundamento de que a matéria implicaria análise de legislação 

infraconstitucional. ARE 1234192 AgR/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o 

ac. Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 16.6.2020.(ARE-1234192) ARE 

1250903 AgR/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de 

Moraes, julgamento em 16.6.2020. (ARE-1250903). Informativo 982, STF. 
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ADI e “Reforma Constitucional da Previdência”  –7  

O Plenário, por maioria e em conclusão de julgamento conjunto, considerou 

improcedentes os pedidos formulados em três ações diretas de inconstitucionalidade no 

tocante: (i) ao art. 40, § 18, da Constituição Federal (CF), na redação dada pelo art. 1º 

da Emenda Constitucional (EC) 41/2003 (1); e (ii) ao art. 9º da EC 41/2003, deduzido 

apenas na ADI 3184 (Informativos 640 e 641). Por unanimidade, reconheceu a perda 

superveniente dos objetos das ações quanto à impugnação dos incisos I e II do § 7º do 

art. 40 da CF, na redação dada pelo art. 1º da EC 41/2003, reputada improcedente em 

assentada anterior pela ministra Cármen Lúcia (relatora) e pelo ministro Luiz Fux. 

Segundo o voto reajustado da relatora, acompanhado pelos demais ministros, houve 

alteração substancial do § 7º do art. 40 em virtude da edição da EC 103/2019, o que 

tornou as ações prejudicadas nesse particular. De igual modo, o colegiado não conheceu 

do pleito formalizado na ADI 3143 no que atinente ao art. 5º da EC 41/2003, por 

inobservância do que exigido no art. 3º, I, da Lei 9.868/1999 (3). Além disso, consignou 

o prejuízo parcial de algumas pretensões apresentadas nos feitos, uma vez que as matérias 

já foram apreciadas pelo Supremo Tribunal Federal (STF) em outras ações diretas (ADI 

3.105, ADI 3.128, ADI 3.138). No mérito, a Corte julgou improcedentes pedidos de 

declaração de inconstitucionalidade do art. 40, § 18, da CF e do art. 9º da EC, este 

requerido apenas na ADI 3184. Frisou que o STF, ao declarar a inconstitucionalidade 

dos percentuais estabelecidos nos incisos I e II e no parágrafo único do art. 4º da EC 

41/2003, afirmara o caráter geral do art. 40, § 18, da CF. Consignou que a discriminação 

determinada pela norma, segundo a qual incidirá contribuição previdenciária sobre os 

proventos de aposentadorias e pensões que excederem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social, configura situação 

justificadamente favorável àqueles que já recebiam benefícios quando do advento da EC 

41/2003, incluídos no rol dos contribuintes. Se por um lado, a contribuição devida 

pelos servidores da ativa seria calculada com base na totalidade dos vencimentos 

percebidos, por outro, inativos e pensionistas teriam o valor de sua contribuição fixado 

sobre base de cálculo inferior, pois dela seria extraído valor equivalente ao teto dos 

benefícios pagos no regime geral. Desse modo, haveria proporcionalidade, visto que os 

inativos, por não poderem fruir do sistema da mesma forma que os ativos, não seriam 

tributados com a mesma intensidade. Vencido, no ponto, o ministro Marco Aurélio, 

que julgou o pedido procedente para declarar a inconstitucionalidade do mencionado 

preceito. A seu ver, as situações assentadas segundo o regime anterior não poderiam ser 

alcançadas pelo tributo. A previsão da incidência da contribuição somente em relação a 

valores que superem os do regime geral não afastaria do cenário a incidência do 

dispositivo em situações constituídas. Noutro passo, o Plenário firmou a 

constitucionalidade do art. 9º da EC 41/2003, que se remete à aplicação do art. 17 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) (4). Ao rejeitar a alegação da 

associação autora de que afrontaria cláusula pétrea referente ao direito adquirido, 

esclareceu não ser este o dispositivo que autoriza a cobrança da contribuição 

previdenciária de inativos e pensionistas. Registrou que a constitucionalidade da 
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cobrança já foi reconhecida por este Tribunal. Agregou que o STF tem afirmado, 

reiteradamente, a inexistência de direito adquirido a não ser tributado. O ministro 

Gilmar Mendes aduziu haver risco na declaração de inconstitucionalidade, sem 

restrições, do art. 9º, porque poderia sinalizar a possibilidade de questionamentos em 

relação ao teto remuneratório constitucional e envolver dúvidas sobre sua sistemática. 

De acordo com o ministro, a remissão ao preceito do ADCT não simbolizaria sua 

restauração pelo constituinte derivado. O art. 9º é norma expletiva, a enfatizar a 

existência do limite imposto pelo art. 37, XI, da CF (6) e evitar que o teto seja superado. 

O ministro Edson Fachin reportou-se ao julgamento do RE 609.381 (Tema 480 da 

repercussão geral) e do RE 606.358 (Tema 257 da repercussão geral), com o intuito de 

salientar a desnecessidade de interpretação conforme. Assinalou que, na redação 

originária da CF, o teto remuneratório não poderia ser ultrapassado. Não há que se falar 

em direito adquirido à percepção de verbas em desacordo com o texto constitucional. 

Vencidos, no ponto, os ministros Marco Aurélio, Ricardo Lewandowski, Ayres Britto, 

Celso de Mello e Cezar Peluso, que julgaram a pretensão procedente. Compreenderam 

que o poder constituinte de emenda não poderia ter determinado a aplicação do art. 17 

do ADCT, que teria se exaurido, e asseveraram a afronta ao art. 60, § 4º, IV, da CF (6). 

O ministro Cezar Peluso alertou haver perigo de a Administração Pública utilizar o art. 

17 do ADCT para desconhecer direitos adquiridos sob as garantias constitucionais 

vigentes. Além disso, não entreviu risco na declaração de inconstitucionalidade, 

porquanto o redutor incidiria por força de normas constitucionais permanentes vigentes, 

que não suscitam dúvidas. ADI 3133/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 

24.6.2020. (ADI-3133) ADI 3143/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 

24.6.2020. (ADI-3143) ADI 3184/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 

24.6.2020. (ADI-3184). Informativo 983, STF. 

 

Seleção de Maio 

 

Covid-19 e responsabilização de agentes públicos  

O Plenário, em julgamento conjunto e por maioria, deferiu parcialmente medidas 

cautelares em ações diretas de inconstitucionalidade, em que se discute a 

responsabilização de agentes públicos pela prática de atos relacionados com as medidas 

de enfrentamento da pandemia do novo coronavírus e aos efeitos econômicos e sociais 

dela decorrentes, para: a) conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 2º da 

Medida Provisória (MP) 966/2020 (1), no sentido de estabelecer que, na caracterização 

de erro grosseiro, deve-se levar em consideração a observância, pelas autoridades: (i) de 

standards, normas e critérios científicos e técnicos, tal como estabelecidos por 

organizações e entidades internacional e nacionalmente conhecidas; bem como (ii) dos 

princípios constitucionais da precaução e da prevenção; e b) conferir, ainda, 

interpretação conforme à Constituição ao art. 1º da MP 966/2020 (2), para explicitar 
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que, para os fins de tal dispositivo, a autoridade à qual compete a decisão deve exigir 

que a opinião técnica trate expressamente: (i) das normas e critérios científicos e técnicos 

aplicáveis à matéria, tal como estabelecidos por organizações e entidades reconhecidas 

nacional e internacionalmente; (ii) da observância dos princípios constitucionais da 

precaução e da prevenção.  Foram firmadas as seguintes teses: “1. Configura erro 

grosseiro o ato administrativo que ensejar violação ao direito à vida, à saúde, ao meio 

ambiente equilibrado ou impactos adversos à economia, por inobservância: (i) de 

normas e critérios científicos e técnicos; ou (ii) dos princípios constitucionais da 

precaução e da prevenção. 2. A autoridade a quem compete decidir deve exigir que as 

opiniões técnicas em que baseará sua decisão tratem expressamente: (i) das normas e 

critérios científicos e técnicos aplicáveis à matéria, tal como estabelecidos por 

organizações e entidades internacional e nacionalmente reconhecidas; e (ii) da 

observância dos princípios constitucionais da precaução e da prevenção, sob pena de se 

tornarem corresponsáveis por eventuais violações a direitos”. Preliminarmente, o 

colegiado, por maioria, deliberou por proceder à análise das medidas acauteladoras. 

Quanto a esse tópico, considerou que o tema tratado na MP é revestido de relevância 

e urgência. No que se refere à plausibilidade do direito, observou que o novo 

coronavírus representa problemas em várias dimensões. Na dimensão sanitária, trata-se 

de uma crise de saúde pública, pois a doença se propagou sem que haja remédio eficaz 

ou vacina descoberta. A única medida preventiva eficaz que as autoridades de saúde têm 

recomendado é o isolamento social em toda parte do mundo. Na dimensão econômica, 

está ocorrendo uma recessão mundial. Na dimensão social, existe uma grande parcela 

da população nacional que trabalha na informalidade; e/ou que não consta em qualquer 

tipo de cadastro oficial, de modo que há grande dificuldade em encontrar essas pessoas 

e oferecer a ajuda necessária. Por fim, há a dimensão fiscal da crise, que consiste na 

pressão existente sobre os cofres públicos para manter os serviços, principalmente de 

saúde, em funcionamento. Vencido, no ponto, o ministro Marco Aurélio, que entendeu 

inadequada a via eleita. No mérito, explicitou que as ações diretas têm por objeto a MP 

966/2020, o art. 28 do Decreto-Lei 4.657/2018 (Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro ou LINDB), com a redação dada pela Lei 13.655/2018 e, ainda, os 

arts. 12 e 14 do Decreto 9.830/2019, que regulamentam o referido art. 28. No que se 

refere ao art. 28 da LINDB, o Plenário anotou que a lei é de 2018, portanto em vigor 

há mais de dois anos, sem que se tenha detectado algum tipo de malefício ou de 

transtorno decorrente de sua aplicação. É uma lei que contém normas gerais, de direito 

intertemporal, de Direito Internacional Privado, de hermenêutica e de cooperação 

jurídica internacional. Assim, seu caráter abstrato, aliado à sua vigência por tempo 

considerável, tornam inoportuna sua análise em medida acauteladora nesse momento. 

Por isso, o colegiado se limitou a analisar, exclusivamente, a MP 966/2020, no que se 

refere especificamente à responsabilidade civil e administrativa de agentes públicos no 

enfrentamento da pandemia e no combate a seus efeitos econômicos. O propósito dessa 

MP foi dar segurança aos agentes públicos que têm competências decisórias, 

minimizando suas responsabilidades no tratamento da doença e no combate aos seus 
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efeitos econômicos. Entretanto, há razões pelas quais ela não eleva a segurança dos 

agentes públicos. Isso porque um dos problemas do Brasil é que o controle dos atos da 

Administração Pública sobrevém muitos anos depois dos fatos relevantes, quando, 

muitas vezes, já não se tem mais nenhum registro, na memória, da situação de urgência, 

das incertezas e indefinições que levaram o administrador a decidir. Portanto, a 

segurança viria se existisse desde logo um monitoramento quanto à aplicação desses 

recursos, por via idônea, no tempo real ou pouco tempo depois dos eventos. Não 

obstante, o que se previu na MP não é o caso. Situações como corrupção, 

superfaturamento ou favorecimentos indevidos são condutas ilegítimas 

independentemente da situação de pandemia. A MP não trata de crime ou de ato ilícito. 

Assim, qualquer interpretação do texto impugnado que dê imunidade a agentes públicos 

quanto a ato ilícito ou de improbidade deve ser excluída. O alcance da MP é distinto. 

No tocante à saúde e à proteção da vida, a jurisprudência do Tribunal se move por dois 

parâmetros: o primeiro deles é o de que devem ser observados padrões técnicos e 

evidências científicas sobre a matéria. O segundo é que essas questões se sujeitam ao 

princípio da prevenção e ao princípio da precaução, ou seja, se existir alguma dúvida 

quanto aos efeitos de alguma medida, ela não deve ser aplicada, a Administração deve 

se pautar pela autocontenção. Feitas essas considerações, é preciso ponderar a existência 

de agentes públicos incorretos, que se aproveitam da situação para obter vantagem apesar 

das mortes que vêm ocorrendo; e a de administradores corretos que podem temer 

retaliações duras por causa de seus atos. Nesse sentido, o texto impugnado limita 

corretamente a responsabilização do agente pelo erro estritamente grosseiro. O 

problema é qualificar o que se entende por “grosseiro”. Para tanto, além de excluir da 

incidência da norma a ocorrência de improbidade administrativa, que já é tratada em 

legislação própria, é necessário estabelecer que, na análise do sentido e alcance do que 

isso signifique — erro “grosseiro”—, deve se levar em consideração a observância pelas 

autoridades, pelos agentes públicos, daqueles dois parâmetros: os standards, normas e 

critérios científicos e técnicos, tal como estabelecidos por organizações e entidades 

médicas e sanitárias nacional e internacionalmente reconhecidas, bem como a 

observância dos princípios constitucionais da precaução e da prevenção. Além disso, a 

autoridade competente deve exigir que a opinião técnica, com base na qual decidirá, 

trate expressamente das normas e critérios científicos e técnicos aplicáveis à matéria, tal 

como estabelecido por organizações e entidades médicas e sanitárias, reconhecidas 

nacional e internacionalmente, e a observância dos princípios constitucionais da 

precaução e da prevenção. Vencidos os ministros Alexandre de Moraes e Cármen Lúcia, 

que concederam a medida cautelar em maior extensão, para suspender parcialmente a 

eficácia do art. 1º da MP 966/2020e integralmente a eficácia do inciso II desse artigo. 

Vencido, também, o ministro Marco Aurélio, que concedeu a medida acauteladora para 

suspender integralmente a eficácia da MP 966/2020. ADI 6421 MC/DF, rel. Min. 

Roberto Barroso, julgamento em 20 e 21.5.2020.(ADI-6421) ADI 6422 MC/DF, rel. 

Min. Roberto Barroso, julgamento em 20 e 21.5.2020.(ADI-6422) ADI 6424 MC/DF, 

rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 20 e 21.5.2020.(ADI-6424) ADI 6425 
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MC/DF, rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 20 e 21.5.2020.(ADI-6425) ADI 

6427 MC/DF, rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 20 e 21.5.2020.(ADI-6427) 

ADI 6428 MC/DF, rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 20 e 21.5.2020.(ADI-

6428) ADI 6431 MC/DF, rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 20 e 

21.5.2020.(ADI-6431). Informativo 978, STF. 

 

Destaque: O prazo prescricional aplicável à desapropriação indireta, na hipótese em que 

o Poder Público tenha realizado obras no local ou atribuído natureza de utilidade pública 

ou de interesse social ao imóvel, é de 10 anos, conforme parágrafo único do art. 1.238 do 

CC. 

Informações do inteiro teor: Ante a ausência de normas expressas que regulassem o 

prazo prescricional das ações de desapropriação indireta, o Superior Tribunal de Justiça, 

à luz do disposto no art. 550 do Código Civil de 1916, firmou o entendimento de que 

a ação de indenização por apossamento administrativo, por possuir natureza real e não 

pessoal, sujeitava-se ao prazo prescricional de 20 anos, e não àquele previsto no 

Decreto-Lei 20.910/1932 (Súmula 119 do STJ: "A ação de desapropriação indireta 

prescreve em 20 anos").Partiu-se da premissa de que a ação expropriatória indireta 

possui natureza real e, enquanto não transcorrido o prazo para aquisição da propriedade 

por usucapião, subsistiria a pretensão de reivindicar o correspondente preço do bem 

objeto do apossamento administrativo. As razões para a fixação do prazo prescricional 

no tocante à ação de desapropriação indireta permanecem válidas. O Código Civil de 

2002, contudo, reduziu o prazo da usucapião extraordinária para 15 anos (art. 1.238, 

caput) e previu a possibilidade de aplicação do prazo de 10 anos (art. 1.238, parágrafo 

único) nos casos em que o possuidor tenha estabelecido no imóvel sua moradia habitual, 

ou realizado obras ou serviços de caráter produtivo. Considerando que as hipóteses 

legais de desapropriação por utilidade pública indicam que a posse havida pela 

Administração Pública tem por fim a realização de obras ou serviços de caráter 

produtivo, é aplicável o prazo prescricional decenal, previsto na regra especial do 

parágrafo único do art. 1.238 do CC/2002.A prescrição decenal é questionada em 

alguns julgados da Primeira Turma, sob o argumento de que, por se tratar de uma regra 

extraordinária, deve ser interpretada de forma restrita, aplicando-se, portanto, apenas 

em favor de particulares. A solução da controvérsia deve ser encontrada na técnica 

hermenêutica. Veja-se que tanto o caput quanto o parágrafo único não são voltados à 

Administração Pública, porquanto presentes no Código Civil e, dessarte, regulam 

ambos as relações entre particulares, tão somente. Em qualquer uma das hipóteses, vale-

se o intérprete da analogia. Com efeito, o mesmo fundamento que afastaria a aplicação 

do parágrafo único (ou seja, de que a regra é exclusiva para particulares) serviria para 

afastar o regramento da usucapião extraordinária, prevista no caput. Logo, nessa linha 

de raciocínio, também não poderia ser aplicado o prazo de 15 anos à Administração 

Pública. Hipótese descartada, como já visto, considerando que o STJ já decidiu pela 

aplicação do CC à presente questão. PROCESSO REsp 1.757.352-SC, Rel. Min. 
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Herman Benjamin, Primeira Seção, por maioria, julgado em 12/02/2020, DJe 

07/05/2020 (Tema 1019). Informativo 671, STJ. 

 

Destaque: Não é possível a manutenção de quiosques e trailers instalados sobre calçadas 

sem a regular aprovação estatal. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a saber se é possível a manutenção 

de quiosques e trailers comerciais instalados sobre calçadas sem a regular aprovação 

estatal. Em cidades tomadas por veículos automotores, a maior parte deles a serviço de 

minoria privilegiada, calçadas integram o mínimo existencial de espaço público dos 

pedestres, a maioria da população. Na qualidade de genuínas artérias de circulação dos 

que precisam ou preferem caminhar, constituem expressão cotidiana do direito de 

locomoção. No Estado Social de Direito, o ato de se deslocar a pé, em segurança e com 

conforto, qualifica-se como direito de todos, com atenção redobrada para a 

acessibilidade dos mais vulneráveis, aí incluídos idosos, crianças e pessoas com 

deficiência. Mister atinar que, no dia a dia da cidade contemporânea, o universo 

complexo da mobilidade urbana reserva papel crítico às calçadas, não se esgotando no 

fluxo de carros nem na construção de ruas, avenidas, estradas, pontes e viadutos. Vale 

dizer que, no Direito, calçadas compõem a família dos bens públicos, consoante o art. 

99, I, do Código Civil. O Anexo I do Código de Trânsito Brasileiro distingue entre 

calçada e passeio. Juridicamente falando, as duas noções são próximas; e a distinção, 

tênue, pois o legislador qualificou o passeio como "parte da calçada". Contudo, o que 

se vê geralmente é a brutal apropriação de calçadas para usos particulares destituídos de 

função ou benefício social, atributo inseparável da classe dos bens públicos. Em país 

ainda marcado pela ferida aberta das favelas e por fração significativa de pessoas vivendo 

ao relento poderia soar irrealista esperar que o Judiciário se preocupe com a existência, 

conservação e proteção de calçadas. Nada mais equivocado, no entanto, pois o autêntico 

juiz se revela quando decide questões jurídicas que, embora aparentem atrelamento a 

dificuldades do presente ou a concepções obsoletas do passado, se projetam sobre as 

gerações futuras. E, não é segredo, calçadas e cidades do amanhã se formam no seio do 

caos urbano da nossa época, mesmo que ainda não passem de esqueletos imperfeitos à 

espera, mais adiante, de corpo imaginado ou de destino prometido pela Constituição e 

pelas leis. Essa exatamente a expectativa que o Estatuto da Cidade deposita - se faltar ou 

falhar ação administrativa ou sobrar cobiça individual - no Judiciário brasileiro, ao 

prescrever que a Política Urbana deve garantir o "direito a cidades sustentáveis", em 

favor das "presentes e futuras gerações" (Lei 10.257/2001, art. 2º, I). 6. Segundo 

jurisprudência pacífica do STJ, a ninguém é lícito ocupar espaço público (calçada, in 

casu), exceto se estritamente conforme à legislação e após regular procedimento 

administrativo. A Administração dispõe de dever-poder de revisão de ofício de seus 

atos, exercitável a qualquer momento, mais ainda quando o ato administrativo de 

qualquer tipo for emitido em caráter provisório ou precário, com realce para o 

urbanístico, ambiental e sanitário. Além disso, é interditado atribuir efeitos permanentes 
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a alvará provisório: "A ocupação indevida de bem público configura mera detenção, de 

natureza precária, insuscetível de retenção ou indenização por acessões e benfeitorias" 

(Súmula 619/STJ).Com efeito, se o apossamento do espaço urbano público ocorre 

ilegalmente, incumbe ao administrador, sob risco de cometimento de improbidade e 

infração disciplinar, proceder à imediata demolição de eventuais construções irregulares 

e à desocupação de bem turbado ou esbulhado. Em rigor, evidenciaria despropósito 

estabelecer, no Código de Trânsito Brasileiro (art. 26 181, VIII, e art. 182, VI, 

respectivamente), sanção administrativa de multa para quem estacionar veículo no 

passeio (infração grave) e mesmo para quem nele simplesmente parar por minutos 

(infração leve) e, ao mesmo tempo, admitir a sua ocupação ilícita ou duradoura para fins 

comerciais (quiosques, trailers) ou com construções privadas, pouco importando a 

espécie. Ademais, o princípio da confiança não socorre quem, em sã consciência ou 

assumindo os riscos de sua conduta, ocupa ou usa irregularmente bem público, 

irrelevante haja pagamento de tributos e outros encargos, pois prestação pecuniária não 

substitui licitação e licenciamento. Em tais circunstâncias, o que se tem é - no extremo 

oposto da régua ético-jurídica - confiança na impunidade, confiança derivada da 

impunidade e confiança que fomenta a impunidade, exatamente a perversão da ordem 

democrática de direito. PROCESSO REsp 1.846.075-DF, Rel. Min. Herman 

Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 03/03/2020, DJe 

18/05/2020. Informativo 671, STJ. 

 

Seleção de Abril 

 

Prova de concurso público: legalidade e controle pelo Judiciário – 2  

A Primeira Turma retomou julgamento de agravo regimental em recurso ordinário em 

mandado de segurança em que se pretende o reconhecimento da ilegalidade do gabarito 

definitivo atribuído a item (1) de prova de concurso público para provimento do cargo 

de analista judiciário do Superior Tribunal Militar (STM). A agravante sustenta que o 

entendimento firmado no julgamento do RE 632.853 (Tema 485 da repercussão geral) 

não implica óbice ao provimento do recurso, em virtude de se estar diante de controle 

de legalidade do concurso público, insuscetível de ser enquadrado como incursão 

jurisdicional indevida em matéria de reserva da Administração (Informativo 965). Em 

voto-vista, o ministro Alexandre de Moraes acompanhou a divergência iniciada pelo 

ministro Marco Aurélio e deu provimento ao agravo. Entendeu que a hipótese dos 

autos é de flagrante ilegalidade, pois a resposta colocada no gabarito da questão é 

totalmente contrária ao texto constitucional. De acordo com a resposta considerada 

correta no certame, qualquer juiz, até de primeira instância, pode indeferir mandado de 

segurança impetrado contra ato do presidente do STM. Contudo, a competência para 

tanto é do plenário do STM. A banca examinadora cometeu um erro básico e ignorou 

a análise do requisito da competência, previsto na Constituição e na lei.  Em seguida, o 
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ministro Roberto Barroso pediu vista dos autos. (1) Item 116: “Situação hipotética: 

Determinado juiz indeferiu mandado de segurança por verificar que o pedido visava 

impugnar ato praticado pelo presidente do STM, estando tal ato sujeito a recurso 

administrativo com efeito suspensivo. Assertiva: Nessa situação, agiu corretamente o 

juiz.” RMS 36231 AgR/DF, rel. Min. Rosa Weber, julgamento em 28.4.2020.(RMS-

36231). Informativo 975, STF. 

 

Seleção de Março 

 

Aposentadoria e Direito Adquirido A Regime Jurídico  

A Primeira Turma iniciou julgamento conjunto de agravos regimentais em reclamações 

ajuizadas em face de decisão supostamente contrária ao que decidido pelo STF na ADI 

4.420. No caso, os reclamantes, titulares do cargo de escrevente notarial do Estado de 

São Paulo, tiveram suas aposentadorias concedidas nos termos da Lei 10.393/1970, 

daquele estado. Posteriormente, foi promulgada a Lei estadual 14.016/2010, que 

revogou a norma anterior, e alterou as condições estabelecidas à época da concessão dos 

benefícios dos reclamantes. Em razão disso, ajuizaram ações declaratórias de revisão de 

aposentadoria, que foram julgadas improcedentes. Alegam que, no paradigma citado, 

determinou-se que os aposentados que já estavam em pleno gozo das suas 

aposentadorias, e dentro das regras da lei de 1970, não poderiam ser alcançados pelos 

efeitos da lei de 2010. O ministro Alexandre de Moraes (relator) votou pelo 

desprovimento do agravo e consequente procedência da reclamação, no que foi 

acompanhado pela ministra Rosa Weber. Preliminarmente, afastou a alegada nulidade 

na decisão agravada decorrente da ausência de citação. No ponto, ressaltou inexistir 

prejuízo, uma vez que a interposição do agravo possibilitou ao recorrente que trouxesse 

seus argumentos. Assim, se houvesse nulidade, foi sanada nessa oportunidade, em que 

exercido o contraditório. No mérito, afastou a ausência de aderência entre o ato 

reclamado e o paradigma invocado. Anotou que, no julgamento da referida ação direta 

de inconstitucionalidade, o Plenário assentou que a extinção da carteira de previdência 

das serventias não oficializadas do estado de São Paulo, embora possível por lei estadual, 

e operada pela lei de 2010, deve respeitar o direito adquirido dos participantes que já 

faziam jus aos benefícios à época da edição da nova lei. Considerou que os reclamantes 

já possuíam os requisitos necessários para aposentadoria anteriormente à nova lei, e o 

ato de concessão da aposentadoria foi aperfeiçoado em momento anterior à sua edição, 

nos termos da lei antiga. O STF entende que a inexistência de direito adquirido a regime 

jurídico ocorre nas hipóteses em que o indivíduo ainda não preenche os requisitos 

necessários para se aposentar no momento da alteração legislativa. Ele irá se aposentar, 

portanto, nos termos da nova regra. Por outro lado, aqueles que preenchem os requisitos 

para se aposentar antes da mudança de regime têm direito adquirido à sistemática 

anterior, existente à época em que preenchidos esses requisitos, mesmo que se 
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aposentem durante a vigência da nova regra. Assim, evidente que os reclamantes foram 

indevidamente submetidos às regras da lei de 2010, pois suas aposentadorias foram 

concretizadas no regime anterior. Em divergência, os ministros Luiz Fux e Marco 

Aurélio votaram pelo provimento do recurso. O ministro Luiz Fux considerou que o 

paradigma em exame de fato garante a situação jurídica de quem já preenche os 

requisitos para obtenção de aposentadoria, principalmente de quem já se aposentou. 

Entretanto, a lei de 2010 prevê novos critérios para reajustes futuros, e, nesse ponto, 

não há como garantir direito adquirido à manutenção de regime jurídico anterior. 

Portanto, o STF não garantiu o direito à manutenção da indexação de benefício de 

aposentadoria, sequer impediu a majoração de alíquotas. O ministro Marco Aurélio 

reputou ocorrer nulidade quanto à falta de citação. No mérito, apontou a inexistência 

de desrespeito à decisão proferida pelo STF. Em seguida, o julgamento foi suspenso para 

aguardar-se o voto de desempate do ministro Roberto Barroso. Rcl 37636 AgR/SP, 

rel. Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 3.3.2020. (Rcl-37636) Rcl 37892 

AgR/SP, rel. Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 3.3.2020. (Rcl-37892) Rcl 

37940 AgR/SP, rel. Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 3.3.2020. (Rcl-37940). 

Informativo 968, STF. 

 

Destaque: Em situações excepcionais, é possível, para efeito de estabilidade, a contagem 

do tempo de serviço prestado por força de decisão liminar. 

Informações do inteiro teor: A Primeira Turma, seguindo a orientação firmada pelo 

Supremo Tribunal Federal em repercussão geral (Tema 476/STF, RE 608.482/RN, 

Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 30.10.2014), entendia inaplicável a Teoria do Fato 

Consumado aos concursos públicos, não sendo possível o aproveitamento do tempo de 

serviço prestado por força de decisão judicial pelo militar temporário, para efeito de 

estabilidade. Contudo, no caso, há a solidificação de situações fáticas ocasionada em 

razão do excessivo decurso de tempo entre a liminar concedida e os dias atuais, de 

maneira que, a reversão desse quadro implicaria inexoravelmente em danos 

desnecessários e irreparáveis ao recorrido. Veja-se que a liminar que deu posse ao 

recorrente no cargo de Policial Rodoviário Federal foi deferida em 1999 e desde então 

está no cargo, ou seja, há 20 anos. Desse modo, este Colegiado passou a entender que 

existem situações excepcionais, como a dos autos, nas quais a solução padronizada 

ocasionaria mais danos sociais do que a manutenção da situação consolidada, impondo-

se o distinguishing, e possibilitando a contagem do tempo de serviço prestado por força 

de decisão liminar, em necessária flexibilização da regra. PROCESSO AREsp 883.574-

MS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, por unanimidade, 

julgado em 20/02/2020, DJe 05/03/2020. Informativo 666, STJ. 
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Destaque: É possível a cassação de aposentadoria de servidor público pela prática, na 

atividade, de falta disciplinar punível com demissão. 

Informações do inteiro teor: Prevalece no STJ e no STF a tese de que a cassação de 

aposentadoria é compatível com a Constituição Federal, a despeito do caráter 

contributivo conferido àquela, mormente porque nada impede que, na seara própria, 

haja o acertamento de contas entre a Administração e o servidor aposentado punido. 

Assim, constatada a existência de infração disciplinar praticada enquanto o servidor 

estiver na ativa, o ato de aposentadoria não se transforma num salvo conduto para 

impedir o sancionamento do infrator pela Administração Pública. Faz-se necessário 

observar o regramento contido na Lei n. 8.112/1990, aplicando-se a penalidade 

compatível com as infrações apuradas. PROCESSO MS 23.608-DF, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. Acd. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por 

maioria, julgado em 27/11/2019, DJe 05/03/2020. Informativo 666, STJ. 

 

Destaque: A readmissão na carreira da Magistratura não encontra amparo na Lei 

Orgânica da Magistratura Nacional nem na Constituição Federal de 1988. 

Informações do inteiro teor: A controvérsia colocada em discussão no presente caso diz 

respeito à possibilidade de o Tribunal de Justiça a quo, no exercício da função 

administrativa, declarar a inconstitucionalidade de norma prevista no Código de 

Organização Judiciária de Tribunal de Justiça que prevê a possibilidade de readmissão 

aos quadros da Magistratura de magistrado exonerado. Inicialmente cumpre salientar 

que a orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal é no sentido da 

inexistência de direito adquirido a regime jurídico. No que tange à controvérsia 

colocada em discussão no caso em concreto, a Corte Suprema tem entendido que, após 

a promulgação da Constituição Federal de 1988, não remanesce ao servidor exonerado 

o direito de reingresso no cargo, tendo em vista que o atual ordenamento constitucional 

impõe a prévia aprovação em concurso público como condição para o provimento em 

cargo efetivo da Administração Pública. Por sua vez, o Conselho Nacional de Justiça 

expediu orientação normativa vinculante assentando a impossibilidade de formas de 

provimentos dos cargos relacionados à carreira da Magistratura que não estejam 

explicitamente previstas na Constituição Federal de 1988, nem na LOMAN. Assim, no 

caso em concreto, não há falar na existência de direito líquido e certo de fazer valer-se 

de norma prevista em legislação local que esteja em afronta aos dispositivos da 

Constituição Federal e da Lei Orgânica da Magistratura. Por conseguinte, não há óbice 

para que o Tribunal a quo, ainda que no exercício da função administrativa, lance mão 

da orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal aplicável à espécie, para 

fundamentar sua decisão de negar o pedido de readmissão. Assim o fazendo, forçoso 

reconhecer que a Administração deu cumprimento à Constituição Federal, à Lei 

Orgânica da Magistratura Nacional, bem como à orientação normativa expedida pelo 

Conselho Nacional de Justiça. PROCESSO RMS 61.880-MT, Rel. Min. Mauro 
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Campbell Marques, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 03/03/2020, DJe 

06/03/2020.  Informativo 666, STJ. 

 

Destaque: O espólio não possui legitimidade passiva ad causam na ação de ressarcimento 

de remuneração indevidamente paga após a morte de ex-servidor e recebida por seus 

herdeiros. 

Informações do inteiro teor: Configura ato ilícito o saque de dinheiro disponibilizado, 

a título de remuneração para servidora falecida, por seus herdeiros. Como essa 

remuneração não tem razão de ser, o pagamento é indevido, gera o enriquecimento de 

quem não era titular da quantia e o dever de restituição. Pessoas naturais possuem 

personalidade jurídica entre seu nascimento com vida e o momento de sua morte. Com 

efeito, o ex-servidor público não tinha mais personalidade jurídica quando o ente 

federativo depositou a quantia ora pleiteada. Assim, para que se possa ser titular de 

direitos e obrigações (deveres), necessita-se de personalidade jurídica. Se o de cujus não 

tinha mais personalidade, não poderia se tornar titular de deveres. Ademais, o 

falecimento é causa de vacância do cargo público, de modo a não existir mais vínculo 

jurídico-administrativo entre a Administração Pública e o servidor, após o falecimento 

deste. Nesse contexto, o espólio responde pelas dívidas do falecido e, por isso, não deve 

responder pelo enriquecimento sem causa dos herdeiros que não é atribuível ao falecido. 

Logo, se o espólio não pode ser vinculado, nem mesmo abstratamente, ao dever de 

restituir, também não pode ser considerado parte legítima na ação nos termos do art. 17 

do CPC/2015. PROCESSO REsp 1.805.473-DF, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 03/03/2020, DJe 

09/03/2020. Informativo 667, STJ. 

 

Destaque: A definição de viuvez do art. 2º, V, da Lei n. 8.059/1990 contempla a viúva 

de militar que passa a conviver em união estável, após a óbito do beneficiário, mesmo sem 

contrair novas núpcias, porquanto já constituída instituição familiar equiparável ao 

casamento.  

Informações do inteiro teor: A questão aqui devolvida diz respeito ao direito de viúva 

perceber pensão especial de ex-combatente (correspondente à deixada por um segundo-

tenente das Forças Armadas), em face do disposto no art. 2º, V, da Lei n. 8.059/1990, 

vigente ao tempo do óbito do instituidor. A referida lei, ao dispor sobre a pensão 

especial devida aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial e a seus dependentes, 

considera viúva "a mulher com quem o ex-combatente estava casado quando falecera, 

e que não voltou a casar-se". De outro lado, em atenção ao princípio da isonomia, o 

art. 226, § 3º da Constituição Federal reconheceu a união estável como entidade familiar 

e estabeleceu que não poderia haver discriminação dos companheiros em relação aos 

cônjuges. A norma legal aqui tida por contrariada prevê que apenas a ex-esposa do 
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militar falecido que contrair novas núpcias perderá a condição de viúva para perceber a 

pensão. No entanto, da mesma maneira que não pode haver discriminação para a 

companheira receber pensão ao lado da ex-esposa, à mingua de expressa previsão legal, 

a convivência marital não convolada em núpcias também pode servir de obstáculo para 

viúva ser beneficiada com a pensão, embora silente a norma acerca da união estável. O 

fato de o preceito legal omitir a convivência em união estável não obsta a que tal status 

venha a ser considerado. A interpretação expansiva para o bônus também permite o 

ônus. No caso presente, a partir do momento em que a autora passou conviver 

maritalmente com outra pessoa, deixou de atender requisito legal para a percepção da 

pensão almejada, na condição de viúva, embora a dicção legal não se refira 

especificamente à união estável como óbice, mas apenas a novo casamento. Assim como 

a ausência de menção da união estável não mitiga o direito da companheira ao 

pensionamento, o fato de o art. 2º, V, da Lei n. 8.059/1990 citar apenas o novo 

casamento como empecilho ao direito da viúva não exclui a companheira. PROCESSO 

REsp 1.386.713-SC, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por unanimidade, 

julgado em 10/03/2020, DJe 25/03/2020. Informativo 668, STJ. 

 

Seleção de Fevereiro 

 

Presunção de inocência e eliminação de concurso público –4  

Sem previsão constitucionalmente adequada e instituída por lei, não é legítima a cláusula 

de edital de concurso público que restrinja a participação de candidato pelo simples fato 

de responder a inquérito ou a ação penal. Com essa tese de repercussão geral (Tema 

22), o Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, negou provimento a recurso 

extraordinário em que se discutia a possibilidade de se restringir a participação em 

concurso público de candidato que respondia a processo criminal (Informativo 825). 

Na espécie, foi inadmitida a participação de soldado da Polícia Militar do Distrito 

Federal (PMDF) — acusado pela suposta prática do delito de falso testemunho — em 

seleção para o Curso de Formação de Cabos no Quadro de Praças Policiais e Militares 

Combatentes (QPPMC). O ato de exclusão do candidato foi fundamentado no edital 

de convocação do referido processo seletivo, que vedaria a participação de concorrente 

“denunciado por crime de natureza dolosa”. Em sede de mandado de segurança, o 

magistrado de piso assegurou a matrícula e a frequência do soldado no Curso de 

Formação. Posteriormente, a decisão foi mantida pelo tribunal a quo no acórdão ora 

recorrido. Prevaleceu o voto do ministro Roberto Barroso (relator), que assentou a 

necessidade de ponderação entre bens jurídicos constitucionais para a solução da 

controvérsia posta. Assim, a questão não poderia ser solucionada a partir de um 

tradicional raciocínio silogístico, ou dos critérios usuais para resolução de antinomias — 

hierárquico, de especialidade e cronológico —, haja vista a existência de normas de 

mesma hierarquia indicando soluções diferentes. Nessas situações, o raciocínio deve 
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percorrer três etapas: a) identificar as normas que postulam incidência na hipótese; b) 

identificar os fatos relevantes ou os contornos fáticos gerais do problema; e c) 

harmonizar as normas contrapostas, calibrando o peso de cada qual e restringindo-as no 

grau mínimo indispensável, de modo a fazer prevalecer a solução mais adequada à luz 

de todo o sistema jurídico. Na espécie, de um lado, destaca-se o princípio da presunção 

de inocência [Constituição Federal (CF), art. 5º, LVII], reforçado pelos princípios da 

liberdade profissional (CF, art. 5º, XIII) e da ampla acessibilidade aos cargos públicos 

(CF, art. 37, I). De outro lado, ressalta-se o princípio da moralidade administrativa (CF, 

art. 37, caput). O ministro Roberto Barroso apresentou duas regras para a ponderação 

dos valores em jogo e a determinação objetiva de idoneidade moral, quando aplicável 

ao ingresso no serviço público mediante concurso. A primeira, apta a estabelecer 

parâmetro pelo qual se pode recusar a alguém a inscrição em concurso público, é a 

necessidade de condenação por órgão colegiado ou de condenação definitiva. Há 

analogia com a Lei da “Ficha Limpa” (LC 135/2010), critério que já foi aplicado mesmo 

fora da seara penal. A segunda regra é a necessidade de relação de incompatibilidade 

entre a natureza do crime e as atribuições do cargo. Nem toda condenação penal deve 

ter por consequência direta e imediata impedir alguém de se candidatar a concurso 

público. Entretanto, para concorrer a determinados cargos públicos, pela natureza deles, 

é possível, por meio de lei, a exigência de qualificações mais restritas e rígidas ao 

candidato. Por exemplo, as carreiras da magistratura, das funções essenciais à justiça — 

Ministério Público, Advocacia Pública e Defensoria Pública — e da segurança pública. 

O relator concluiu que a solução mediante o emprego dessas regras satisfaz o princípio 

da razoabilidade ou proporcionalidade, visto que é: a) adequada, pois a restrição imposta 

se mostra idônea para proteger a moralidade administrativa; b) não excessiva, uma vez 

que, após a condenação em segundo grau, a probabilidade de manutenção da 

condenação é muito grande e a exigência de relação entre a infração e as atribuições do 

cargo mitiga a restrição; e c) proporcional em sentido estrito, na medida em que a 

atenuação do princípio da presunção de inocência é compensada pela contrapartida em 

boa administração e idoneidade dos servidores públicos. Para ele, a negativa de 

provimento ao recurso é reforçada pelo fato de ter havido a suspensão condicional do 

processo. Não fosse o longo período entre o oferecimento da denúncia e a audiência 

de suspensão condicional, provavelmente o processo criminal não estaria em curso no 

momento em que o recorrido foi excluído do aludido curso. Vencido o ministro 

Alexandre de Moraes, que deu provimento ao recurso para cassar a decisão do tribunal 

a quo. A seu ver, o fato de se tratar de servidor público militar, submetido aos princípios 

da hierarquia e da disciplina, demanda a análise diferenciada daquela cabível para a 

generalidade de situações que envolvem concursos públicos. Além disso, não se cuida 

de vedação a acesso originário a cargo público, e sim de procedimento interno de 

aferição de mérito funcional, de abrangência restrita, porquanto envolve apenas o 

universo dos policiais militares da localidade. O ministro salientou que a exigência de 

idoneidade moral, na carreira militar, é plenamente legítima e consistente com o texto 

constitucional. O soldado deve acatamento integral da legislação que fundamenta o 



 
 

[Digite aqui] 

 
 

organismo policial militar. Dessa maneira, o recorrido estava subordinado ao 

regulamento interno de ascensão para cabo e, enquanto pendesse o processo, não 

poderia se inscrever no curso. Por fim, afirmou a razoabilidade dessa previsão. RE 

560900/DF, rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 5 e 6.2.2020. (RE-560900). 

Informativo 965, STF.  

 

Julgamento de concessão de aposentadoria: prazo decadencial, contraditório e ampla 

defesa – 3 

Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 

de Contas estão sujeitos ao prazo de cinco anos para o julgamento da legalidade do ato 

de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 

processo à respectiva Corte de Contas. Com base nesse entendimento, o Plenário, em 

conclusão e por maioria, ao apreciar o Tema 445 da repercussão geral, negou 

provimento a recurso extraordinário em que se discutia se o Tribunal de Contas da 

União (TCU) deve observar o prazo decadencial de cinco anos, previsto no art. 54 da 

Lei 9.784/1999 (1), para julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de 

aposentadoria e a necessidade de observância do contraditório e da ampla defesa 

(Informativos 955 e 966). No caso, a aposentadoria foi concedida pelo órgão de origem 

em 1º.9.1995. Em 18.7.1996, o processo administrativo chegou ao TCU. Em 

4.11.2003, o TCU, ao analisar a legalidade da aposentadoria do servidor público 

concedida há mais sete anos, constatou a existência de irregularidades e, por essa razão, 

considerou ilegal o ato de concessão. O Tribunal, seguindo sua jurisprudência 

dominante, considerou que a concessão de aposentadoria ou pensão constitui ato 

administrativo complexo, que somente se aperfeiçoa após o julgamento de sua 

legalidade pela Corte de Contas. Nesses termos, por constituir exercício da competência 

constitucional (CF, art. 71, III) (2), tal ato ocorre sem a participação dos interessados e, 

portanto, sem a observância do contraditório e da ampla defesa. Entretanto, por motivos 

de segurança jurídica e necessidade da estabilização das relações, é necessário fixar-se 

um prazo para que a Corte de Contas exerça seu dever constitucional. Diante da 

inexistência de norma que incida diretamente sobre a hipótese, aplica-se ao caso o 

disposto no art. 4º do Decreto-lei 4.657/1942 (3), a Lei de Introdução às normas do 

Direito Brasileiro (LINDB). Assim, tendo em vista o princípio da isonomia, seria correta 

a aplicação, por analogia, do Decreto 20.910/1932 (4). Portanto, se o administrado tem 

o prazo de cinco anos para buscar qualquer direito contra a Fazenda Pública, também 

deve-se considerar que o Poder Público, no exercício do controle externo, tem o 

mesmo prazo para rever eventual ato administrativo favorável ao administrado. Desse 

modo, a fixação do prazo de cinco anos se afigura razoável para que o TCU proceda ao 

registro dos atos de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, após o qual 

se considerarão definitivamente registrados. Por conseguinte, a discussão acerca da 

observância do contraditório e da ampla defesa após o transcurso do prazo de cinco anos 

da chegada do processo ao TCU encontra-se prejudicada. Isso porque, findo o referido 
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prazo, o ato de aposentação considera-se registrado tacitamente, não havendo mais a 

possibilidade de alteração pela Corte de Contas. Os ministros Gilmar Mendes (relator) 

e Alexandre de Moraes reajustaram os seus votos. O ministro Edson Fachin 

acompanhou o relator quanto à parte dispositiva. Enfatizou, porém, que o ato de 

concessão de aposentadoria é um ato simples e não complexo. Além disso, o prazo de 

cinco anos inicia-se com a publicação do ato pelo órgão de origem e não da chegada 

do processo administrativo ao TCU. Vencido o ministro Marco Aurélio, que deu 

provimento ao recurso extraordinário. Salientou que o ato de concessão de 

aposentadoria pelo órgão de origem do servidor não é ato jurídico perfeito e acabado, 

de modo que a Administração Pública não decai da possibilidade de proceder à análise 

da higidez do ato. RE 636553/RS, rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 

19.2.2020. (RE-636553). Informativo 967, STF. 

 

Destaque: A exclusão do candidato, que concorre à vaga reservada em concurso público, 

pelo critério da heteroidentificação, seja pela constatação de fraude, seja pela aferição do 

fenótipo ou por qualquer outro fundamento, exige o franqueamento do contraditório e da 

ampla defesa.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir a legalidade da regra 

editalícia segundo a qual, na apreciação das "características fenotípicas do candidato", a 

comissão do concurso "proferirá decisão terminativa sobre a veracidade da 

autodeclaração", sem franquear ao candidato o direito ao recurso, salvo "na restrita 

hipótese de a Administração constatar fraude/falsidade da autodeclaração". O STF, no 

julgamento da ADC 41/DF, declarou a constitucionalidade dos critérios de 

autodeclaração e heteroidentificação para o reconhecimento do direito de disputar vagas 

reservadas pelo sistema de cotas. Entretanto, lê-se no voto do relator, Ministro Roberto 

Barroso, que esses dois critérios serão legítimos, na medida em que viabilizem o controle 

de dois tipos possíveis de fraude que, se verificados, comprometem a política afirmativa 

de cotas: dos "candidatos que, apesar de não serem beneficiários da medida, venham a 

se autodeclarar pretos ou pardos apenas para obter vantagens no certame"; e também da 

"própria Administração Pública, caso a política seja implementada de modo a restringir 

o seu alcance ou a desvirtuar os seus objetivos". Também aduziu em seu voto que 

"devem ser garantidos os direitos ao contraditório e à ampla defesa, caso se entenda pela 

exclusão do candidato". Depreende-se que, nos procedimentos destinados a selecionar 

quem tem ou não direito a concorrer às vagas reservadas, tanto as declarações dos 

candidatos, quanto os atos dos entes que promovem a seleção, devem se sujeitar a algum 

tipo de controle. A autodeclaração é controlada pela Administração Pública mediante 

comissões preordenadas para 28 realizar a heteroidentificação daqueles que se lançam na 

disputa; o reexame da atividade administrativa poderá ser feito pelos meios clássicos de 

controle administrativo, como a reclamação, o recurso administrativo e o pedido de 

reconsideração. Assim, deve-se entender, em consonância com a orientação que se 

consolidou no Supremo, que a exclusão do candidato pelo critério da 
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heteroidentificação, seja pela constatação de fraude, seja pela aferição do fenótipo, ou 

por qualquer outro fundamento, exige o franqueamento do contraditório e da ampla 

defesa. PROCESSO RMS 62.040-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda 

Turma, por unanimidade, julgado em 17/12/2019, DJe 27/02/2020. Informativo 666, 

STJ.  

 
  


